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LEI Nº 6572 DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

DISPÕE SOBRE A COMPENSAÇÃO DEVIDA
PELO EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL POR
ATIVIDADE DE SIGNIFICATIVO IMPACTO AM-
BIENTAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
INSTITUI A CONTRIBUIÇÃO POR SERVIÇOS
ECOSSISTÊMICOS NOS TERMOS DA LEI FE-
DERAL 9.985/00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - O empreendedor responsável por atividade de sig-
nificativo impacto ambiental, assim considerada na forma da legislação
que trata do estudo prévio de impacto ambiental, é obrigado a apoiar
a implantação e manutenção de uma ou mais unidades de conser-
vação do Grupo de Proteção Integral.

§1º - O montante de recursos a ser destinado pelo empre-
endedor para esta finalidade, o objeto ou prestação, bem como a for-
ma de execução do apoio, será fixado pelo órgão licenciador, no cur-
so do procedimento de licenciamento ambiental, por meio da assina-
tura de termo de compromisso de compensação ambiental com o em-
preendedor, de acordo com o grau de impacto ambiental causado pe-
lo empreendimento.

§ 2° - Não serão incluídos no cálculo da compensação am-
biental os investimentos referentes aos planos, projetos e programas
exigidos no procedimento de licenciamento ambiental para mitigação
de impactos, bem como os encargos e custos incidentes sobre o fi-
nanciamento do empreendimento, inclusive os relativos às garantias, e
os custos com apólices e prêmios de seguros pessoais e reais.

§3º - O Conselho Estadual de Meio Ambiente CONEMA
aprovará metodologia para o cálculo da compensação de que trata
este artigo e fará publicá-la no Diário Oficial do Estado do Rio de Ja-
neiro (DOERJ).

§4° - À Secretaria de Estado do Ambiente, por meio de Câ-
mara de Compensação Ambiental, compete definir as unidades de
conservação a serem beneficiadas, ainda que não tenham sido cria-
das pelo Estado, considerando as propostas apresentadas no EIA/RI-
MA e ouvido o empreendedor, podendo inclusive ser contemplada a
criação de novas unidades de conservação.

§5º - Quando o empreendimento afetar unidade de conserva-
ção específica ou sua zona de amortecimento, a unidade afetada, mes-
mo que não pertencente ao Grupo de Proteção Integral, deverá ser uma
das beneficiárias da compensação definida neste artigo, salvo se a Se-
cretaria de Estado do Ambiente considerar que existem outras unidades
com necessidades prioritárias em relação à unidade afetada.

§6º - caberá ao órgão ambiental licenciador estabelecer o
grau de impacto causado pelo empreendimento.

Art. 2º A critério do empreendedor, a execução das medidas
de apoio à implantação e manutenção de unidade de conservação po-
derá ser feita:

I - diretamente pelo empreendedor;

II - por pessoa física ou jurídica por ele contratada e de sua
responsabilidade.

Art. 3º - O empreendedor poderá alternativamente à execu-
ção das medidas de apoio à implantação e manutenção de unidade
de conservação do Grupo de Proteção Integral, que trata do artigo 2º,
depositar o montante de recurso, fixado pelo órgão estadual compe-
tente para o licenciamento, à disposição de mecanismos operacionais
e financeiros implementados pela Secretaria de Estado do Ambiente
para viabilizar e centralizar a execução conjunta de obrigações de di-
versos empreendedores, objetivando ganho de escala, de sinergia e
de eficiência na proteção do meio ambiente.

§1º - O depósito integral dos recursos a que se refere o ca-
put deste artigo desonera o empreendedor das obrigações de que tra-
ta o artigo 1º desta lei e autoriza a quitação.

§2º - O mecanismo de que trata o caput poderá ser gerido
por entidade conveniada com a Secretaria de Estado do Ambiente,
devidamente identificada com os objetivos do projeto a ser executado;
com capacidade de cumprir os objetivos específicos do projeto com
equipe especializada e obrigatoriedade de publicação anual de síntese
do relatório de gestão e do balanço no Diário Oficial do Estado, po-
dendo incluir outros recursos além daqueles destinados à compensa-
ção ambiental.

Art. 4º As decisões da Câmara de Compensação Ambiental,
de que trata o § 4º do Art. 1º, o termo de compromisso de compen-
sação ambiental de que trata o § 1º do artigo 1º, os recursos oriun-
dos da decisão do empresário em fazer a compensação em espécie,
e a respectiva avaliação, conforme Art. 3º, deverão ser expostas em
site e encaminhadas formalmente à Assembleia Legislativa até trinta
dias da ata e/ou assinaturas, contendo a destinação e, quando for o
caso, o montante dos recursos.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos dos
artigos 33, 47 e 48, da Lei Federal nº 9.985, de 18 de janeiro de
2000, a instituir contribuição financeira pela instalação de equipamen-
tos e pelos serviços ecossistêmicos proporcionados por unidades de
conservação estaduais.

Art. 6° - O valor das contribuições financeiras por serviços
ecossistêmicos deverá ser reajustado, anualmente, por resolução es-
pecífica da Secretaria de Estado do Ambiente, pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro que vier a substituí-lo.

Parágrafo Único - Todo e qualquer reajuste como preceitua
o caput deste artigo, deverá ser enviado em forma de planilha com os
devidos cálculos para a Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscali-
zação Financeira e Controle da Assembléia Legislativa do Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 7º - O órgão competente deverá, semestralmente, divul-
gar em site e no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, o ba-
lanço dos recursos arrecadados e dos gastos já realizados.

Art. 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro 31 outubro de 2013

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 2438/2013
Autoria: Poder Executivo, Mensagem nº 37/13
Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça

Id: 1585320

LEI Nº 6573 DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

REDEFINE OS LIMITES DO PARQUE ESTA-
DUAL DOS TRÊS PICOS E EXTINGUE A ES-
TAÇÃO ECOLÓGICA ESTADUAL DO PARAÍSO
E A ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO
JACARANDÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam extintas as seguintes unidades de conserva-
ção estaduais:

I - Estação Ecológica Estadual do Paraíso, criada pelo De-
creto Estadual n° 9.803, de 27 de março de 1987, cuja área é des-
crita no memorial descritivo “área 12 - Guapimirim” constante do Ane-
xo III;

II - Área de Proteção Ambiental Estadual do Jacarandá, cria-
da pelo Decreto Estadual nº 8.280, de 23 de julho de 1985, cuja área
é descrita no memorial descritivo constante do Anexo V; e

Art. 2° - Passa a integrar o Parque Estadual dos Três Picos
(PETP), unidade de conservação de proteção integral administrada
pelo Instituto Estadual do Ambiente, a totalidade da área que integra-
va a Estação Ecológica Estadual do Paraíso, com 4.961,07 hectares.

Parágrafo Único - A área referida no caput é aquela descrita
no memorial descritivo “área 12 - Guapimirim” constante do Anexo III
desta Lei, e representada no mapa, constante do Anexo II.

Art. 3° - Ficam suprimidas do PETP áreas com ocupação
consolidada precedente à sua criação, situadas nos municípios de No-
va Friburgo, Cachoeiras de Macacu, Guapimirim e Teresópolis, perfa-
zendo uma área total a ser desafetada de 355,99 hectares.

Parágrafo Único - As áreas referidas no caput são aquelas
descritas do memorial descritivo constantes do Anexo IV desta Lei, e
representada no mapa constante do Anexo II.

Art. 4º Ficam acrescidas ao PETP áreas situadas nos municí-
pios de Nova Friburgo, Silva Jardim, Cachoeiras de Macacu e Guapi-
mirim, perfazendo uma área total acrescida de 6.900,33 hectares.

Parágrafo Único - As áreas referidas no caput são aquelas
descritas do memorial descritivo constantes do Anexo III desta Lei, e
representada no mapa constante do Anexo II.

Art. 5º - Com as modificações de limites decorrentes do dis-
posto nos artigos 2º a 4º, a nova área total consolidada do PETP passa
a ser de 65.113,04 hectares, constando seu memorial descritivo no Ane-
xo I desta Lei, e representada no mapa constante do Anexo II.

Parágrafo Único - A subsede do Parque estadual dos Três
Picos, no município de Teresópolis será instalada e terá início de seu
funcionamento no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data
da publicação desta Lei.

Art. 6° - A incorporação de que tratam os artigos 2º e 4º
desta Lei tem por objetivos:

I - fortalecer o Corredor Ecológico da Serra do Mar no Es-
tado do Rio de Janeiro;

II - manter populações de animais e plantas nativas e ofe-
recer refúgio para espécies raras, vulneráveis, endêmicas e ameaça-
das de extinção da fauna e flora nativas;

III - assegurar a unicidade de gestão das unidades de con-
servação estaduais de proteção integral existentes naquela região; e

IV - oferecer oportunidades de visitação, recreação, aprendi-
zagem, interpretação, educação ambiental, lazer contemplativo e pes-
quisa científica, quando compatíveis com os demais objetivos do par-
que.

Art. 7º - Os imóveis inseridos no limite do PETP serão opor-
tunamente desapropriados, observado o disposto no art. 45 da Lei Fe-
deral nº 9.985 de 18 de julho de 2000.

Art. 8º - O Instituto Estadual do Ambiente - INEA, deverá ser
ouvido em todos os processos de licenciamento ambiental de parce-
lamento de terras (loteamento, desmembramento e remembramento),
em novos licenciamentos edilícios e propostas de modificação de uso
que venham a ocorrer nas áreas suprimidas do Parque Estadual dos
Três Picos - PETP constantes do Anexo IV da presente Lei.

Art. 9º - As áreas da Área de Proteção Ambiental Estadual
da Bacia do Rio dos Frades, criada pela Lei Estadual nº 1.755, de 27
de novembro de 1990 e descritas no memorial constante do Anexo
VI, que não foram incluídas nos limites do Parque Estadual dos Três
Picos (PETP) permanecem como Área de Proteção Ambiental Esta-
dual da Bacia do Rio dos Frades.

Art. 10 - O valor total pago em indenizações pela Câmara de
Compensação Ambiental, devidamente discriminado por proprietários e
por parques, será explicitado no relatório anual do Fundo da Mata
Atlântica, publicado no site da Secretaria de Estado do Ambiente -
SEA e enviado à Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
- Alerj e ao Ministério Público Estadual.

Art. 11 - Fica autorizada a realização de parcerias com en-
tidades públicas e privadas com vistas à transferência parcial da exe-
cução de atividades inerentes à de gestão do PETP, incluindo servi-
ços turísticos, preservação ambiental e conservação da estrutura, me-
diante convênios, contratos de terceirização e de concessão de ser-
viços.

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário, em especial os Decretos
Estaduais nº 9.803, de 27 de março de 1987 e 8.280, de 23 de julho
de 1985, e a Lei Estadual nº 1.755, de 27 de novembro de 1990.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2013

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 2504/2013
Autoria: Poder Executivo, Mensagem nº 42/13
Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça

ANEXO I

Memorial descritivo da REDELIMITAÇÃO do PETP

Anexo I

Parque Estadual dos Três Picos - Memorial Descritivo com novos
limites consolidados após desafetações e ampliações nos Nú-
cleos Macaé de Cima e Três Picos.
Coordenadas aproximadas conforme a projeção Universal Transversa
de Mercator (UTM), fuso 23, Datum SIRGAS 2000, obtidas a partir da
base cartográfica SEA/IBGE - escala 1:25.000, das ortofotos IB-
GE/SEA e da base topográfica 1:50.000 do IBGE.
O Núcleo Macaé de Cima possui, na escala 1:25.000 uma área total
de 22.252,29 hectares, sendo desta desafetados 176,62 hectares e in-
cluída uma área de 1.937,70 hectares, perfazendo o total de
24.190,29 hectares. O Núcleo Três Picos possui na escala 1:25.000
uma área total de 36.139,50 hectares, sendo desta desafetados
179,07 hectares e incluída uma área de 4.962,63 hectares, perfazen-
do o total de 40.923,06 hectares. Assim, o Parque Estadual dos Três
Picos passa a compreender uma área total consolidada de 65.113,35
hectares.

Núcleo Macaé de Cima

Inicia-se no ponto 01 (745493,72 O / 7519455,76 S), localizado no
encontro da margem sul da rodovia RJ-116 com a margem leste do
rio Macacu, de onde segue por esta mesma margem da rodovia no
sentido nordeste até o ponto 02 (746638,62 O / 7520133,86 S); daí
segue em linha reta por cerca de 59 m no sentido sul até atingir a
cota altimétrica de 370 m no ponto 03 (746639,03 O / 7520074,94 S);
daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste/sudes-
te até o ponto 04 (746768,30 O / 7520095,87 S); daí segue em linha
reta por cerca de 36,5 m no sentido norte até atingir novamente a
margem sul da rodovia RJ-116 no ponto 05 (746767,82 O /
7520132,62 S); daí segue por esta mesma margem da rodovia no
sentido sudeste/nordeste até o ponto 06 (748099,65 O / 7519315,04
S); daí segue em linha reta por cerca de 166 m no sentido sudeste
até atingir a cota altimétrica de 480 m no ponto 07 (748206,83 O /
7519190,18 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
sudeste/nordeste até atingir o córrego da Pedra Branca no ponto 08
(748460,88 O / 7519073,62 S); dai segue em linha reta por cerca de
46 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 490 m no
ponto 09 (748488,95 O / 7519110,83 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido noroeste/nordeste até o ponto 10
(748409,11 O / 7519429,48 S); daí segue em linha reta por cerca de
91 m no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 480 m no
ponto 11 (748353,34 O / 7519500,86 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido sudoeste até o ponto 12 (748256,73 O /
7519463,98 S); daí segue em linha reta por cerca de 113,50 m no
sentido sudoeste até atingir a margem leste da rodovia RJ-116 no
ponto 13 (748149,28 O / 7519426,43 S); daí segue por esta mesma
margem da rodovia no sentido noroeste/nordeste/noroeste/norte/nor-
deste/sudeste/nordeste até o ponto 14 (748363,53 O / 7520576,60 S);
daí segue em linha reta por cerca de 128,70 m no sentido sul até
atingir a cota altimétrica de 640 m no ponto 15 (748371,11 O /
7520447,16 S); daí segue em linha reta por cerca de 38 m no sentido
sudeste até atingir a cota altimétrica de 650 m no ponto 16
(748408,38 O / 7520432,01 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido nordeste até o ponto 17 (748516,20 O /
7520531,13 S); daí segue em linha reta por cerca de 97 m no sentido
noroeste até atingir a margem sul da rodovia RJ-116 no ponto 18
(748471,73 O / 7520617,12 S); daí segue por esta mesma margem
da rodovia no sentido nordeste/norte até o ponto 19 (748603,84 O /
7520745,25 S); daí segue em linha reta por cerca de 84 m no sentido
leste até atingir a cota altimétrica de 650 m no ponto 20 (748687,92
O / 7520743,94 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no
sentido norte até o ponto 21 (748674,97 O / 7520911,04 S); daí se-
gue em linha reta por cerca de 42,60 m no sentido oeste até atingir a
margem leste da rodovia RJ-116 no ponto 22 (748632,50 O /
7520909,50 S); daí segue por esta mesma margem da rodovia no
sentido noroeste/nordeste/noroeste/sudoeste/ noroeste/nordeste/no-
roeste/nordeste/sudeste/sudoeste/sudeste/nordeste até o ponto 23
(751681,14 O / 7523208,78); daí segue em linha reta por cerca de
182 m no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 1.120 m no
ponto 24 (751828,71 O / 7523101,75 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido nordeste/sudeste/sudoeste até o ponto 25
(751997,63 O / 7522935,92 S); daí segue em linha reta por cerca de
147 m no sentido sul até atingir a cota altimétrica de 1.170 m no pon-
to 26 (751982,69 O / 7522785,66 S); daí segue por esta mesma cota
altimétrica no sentido nordeste/sudeste/sudoeste até atingir o rio Santo
Antônio no ponto 27 (752522,81 O / 7522814,28 S); daí desce por
este rio no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 1.160 m
no ponto 28 (752559,34 O / 7522854,55 S); daí segue por esta mes-
ma cota altimétrica no sentido nordeste até o ponto 29 (752610,89 O
/ 7522884,85 S); daí segue em linha reta por cerca de 146 m até
atingir novamente a cota altimétrica de 1.160 m no ponto 30
(752749,70 O / 7522970,08 S); daí segue em linha reta por cerca de
37 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 1.150 m no
ponto 31 (752777,23 O / 7522993,87 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido noroeste até o ponto 32 (752647,22 O /
7523198,34 S); daí segue em linha reta por cerca de 183 m no sen-
tido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1.110 m no ponto 33
(752488,59 O / 7523111,12 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido noroeste/nordeste até o ponto 34 (752602,31 O /
7523579,66 S); daí segue em linha reta por cerca de 149 m no sen-
tido leste até atingir uma via não pavimentada no ponto 35
(752751,59 O / 7523595,83 S); daí segue por esta mesma via no
sentido noroeste até o ponto 36 (752709,31 O / 7523680 S); daí se-
gue em linha reta por cerca de 61 m no sentido nordeste até atingir a
cota altimétrica de 1.090 m no ponto 37 (752750,37 O / 7523723,27
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste até
atingir uma via não pavimentada no ponto 38 (752837,77 O /
7523703,16 S); daí segue por esta mesma via no sentido sudeste até
o ponto 39 (752848,06 O / 7523695,19 S); daí segue em linha reta
por cerca de 55 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica
de 1.120 m no ponto 40 (752900,83 O / 7523709,32 S); daí segue
por esta mesma cota altimétrica no sentido norte/nordeste até atingir
uma via não pavimentada no ponto 41 (752946,30 O / 7523758,63 S);
daí segue por esta mesma via no sentido nordeste até atingir a cota
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altimétrica de 1.110 m no ponto 42 (752983,05 O / 7523792,60 S);
daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste/nordes-
te/sudeste/ nordeste/noroeste/nordeste/norte/sudoeste/noroeste/nordes-
te até o ponto 43 (753459,13 O / 7524368,54 S); daí segue em linha
reta por cerca de 16 m no sentido noroeste até atingir a cota alti-
métrica de 1.090 m no ponto 44 (753450,24 O / 7524380,99 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste até o pon-
to 45 (753505 O / 7524423,59 S); daí segue em linha reta por cerca
de 87 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 1.070 m
no ponto 46 (753579,51 O / 7524467,93 S); daí segue em linha reta
por cerca de 179 m no sentido nordeste até atingir novamente a cota
altimétrica de 1.070 m no ponto 47 (753740,58 O / 7524545,53 S);
daí segue em linha reta por cerca de 224 m no sentido nordeste até
atingir a cota altimétrica de 1.060 m no ponto 48 (753954,83 O /
7524607,44 S); daí segue em linha reta por cerca de 61 m no sentido
noroeste até atingir novamente a cota altimétrica de 1.060 m no ponto
49 (753936,92 O / 7524665,90 S); daí segue por esta mesma cota
altimétrica no sentido nordeste até o ponto 50 (754026,65 O /
7524835,62 S); daí segue em linha reta por cerca de 455 m no sen-
tido nordeste até atingir a cota altimétrica de 1.040 m no ponto 51
(754439,19 O / 7525025,76 S); daí segue em linha reta por cerca de
283 m no sentido sudeste até atingir novamente a cota altimétrica de
1.040 m no ponto 52 (754573,87 O / 7524778,44 S); daí segue em
linha reta por cerca de 434 m no sentido nordeste até atingir a cota
altimétrica de 1.050 m no ponto 53 (754956,11 O / 7524980,61 S);
daí segue em linha reta por cerca de 124 m no sentido nordeste até
atingir a cota altimétrica de 1.030 m no ponto 54 (755075,61 O /
7525005,83 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
nordeste/sudeste/nordeste até atingir uma via não pavimentada no
ponto 55 (755252,94 O / 7524999,31 S); daí segue em linha reta por
cerca de 62 m no sentido leste até atingir uma via não pavimentada
no ponto 56 (755313,45 O / 7525004,44 S); daí segue por esta mes-
ma via até atingir novamente a cota altimétrica de 1.030 m no ponto
57 (755383,16 O / 7524977,52 S); daí segue em linha reta por cerca
de 48 m no sentido norte até atingir a cota altimétrica de 1.060 m no
ponto 58 (755372,94 O / 7525025,06 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido nordeste até o ponto 59 (755407,61 O /
7525067,34 S); daí segue em linha reta por cerca de 156 m no sen-
tido nordeste até atingir a cota altimétrica de 1.050 m no ponto 60
(755559,49 O / 7525099,80 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido noroeste/nordeste/sudeste até o ponto 61
(755623,92 O / 7525119,85 S); daí segue em linha reta por cerca de
149 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 1.020 m
no ponto 62 (755766,98 O / 7525161,66 S); daí segue por esta mes-
ma cota altimétrica no sentido sudeste/sudoeste até o ponto 63
(755802,42 O / 7525051,56 S); daí segue em linha reta por cerca de
38 m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1.040 m no
ponto 64 (755762,77 O / 7525044,93 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido sudoeste/sudeste/nordeste até o ponto 65
(755874,08 O / 7524920,76 S); daí segue em linha reta por cerca de
36 m no sentido leste até atingir a cota altimétrica de 1.050 m no
ponto 66 (755910,43 O / 7524923,98 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido nordeste/sudeste até atingir um afluente da
margem sul do córrego Mirandela no ponto 67 (756181,75 O /
7524902,45 S); daí desce por este mesmo afluente no sentido su-
doeste até atingir a cota altimétrica de 1.060 m no ponto 68
(756165,84 O / 7524869,01 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido nordeste/sudeste até atingir o córrego Mirandela
no ponto 69 (756351,64 O / 7524884,55 S); daí sobe por este mesmo
córrego no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 1.440 m
no ponto 70 (757444,16 O / 7523637,35 S); daí segue em linha reta
por cerca de 92 m no sentido sudeste até atingir em um divisor de
águas, no limite da APA Macaé de Cima, no ponto 71 (757525,23 O /
7523585,85 S); daí segue pelo limite da APA no sentido sudoeste/no-
roeste/sudoeste/sudeste até o ponto 72 (756811,99 O / 7523218,91
S); daí segue por um divisor de águas no sentido leste/sudeste até
atingir a cota altimétrica de 1.110 m no ponto 73 (758567,44 O /
7522695,22 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
sudoeste até o ponto 74 (758504,44 O / 7522489,91 S); daí segue
em linha reta por cerca de 254 m no sentido noroeste até atingir um
contribuinte de um afluente de margem leste do córrego Fundo no
ponto 75 (758251,45 O / 7522513,67 S); daí desce por este mesmo
contribuinte no sentido sul até atingir a cota altimétrica de 1.080 m no
ponto 76 (758250,59 O / 7522491,85 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido sudoeste/noroeste/nordeste/sudoeste/no-
roeste até o ponto 77 (757473,88 O / 7522197,02 S); daí segue em
linha reta por cerca de 41 m até atingir, no córrego Fundo, a cota
altimétrica de 1.050 m no ponto 78 (757433,39 O / 7522191,64 S);
daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudoeste/no-
roeste/sudeste/sudoeste/nordeste/sudoeste/sudeste até atingir um divi-
sor de águas no ponto 79 (756961,06 O / 7521531,93 S); daí segue
por este mesmo divisor de águas no sentido sudeste até atingir a co-
ta altimétrica de 990 m no ponto 80 (756987,62 O / 7521424,32 S);
daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido oeste/noroeste
até o ponto 81 (756871,41 O / 7521496,34 S); daí segue em linha
reta por cerca de 135 m no sentido noroeste até atingir um afluente
da margem norte do rio Macaé na cota altimétrica de 1.000 m, no
ponto 82 (756734,99 O / 7521514,4 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido sudeste/sudoeste até o ponto 83
(756642,56 O / 7521237,21 S); daí segue linha reta por cerca de 33
m no sentido oeste até atingir a cota altimétrica de 1.020 m no ponto
84 (756610,06 O / 7521231,13 S); daí segue por esta mesma cota
altimétrica no sentido sudoeste até o ponto 85 (756571,86 O /
7521163,84 S); dai segue em linha reta por cerca de 31 m até atingir
a cota altimétrica de 1.000 m no ponto 86 (756568,48 O / 7521132,95
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido noroeste/su-
doeste até o ponto 87 (756118,26 O / 7520828,12 S); daí segue em
linha reta por cerca de 33 m no sentido noroeste até atingir a cota
altimétrica de 1.010 m no ponto 88 (756088,35 O / 7520840,35 S);
daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudoeste até o
ponto 89 (756002,23 O / 7520734,54 S); daí segue em linha reta por
cerca de 73 m no sentido sudoeste até atingir o córrego Frísia no
ponto 90 (755950,11 O / 7520683,68 S); daí segue em linha reta por
cerca de 55 m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de
1.000 m no ponto 91 (755899,97 O / 7520664,64 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido sul/sudoeste/noroeste/sul/su-
doeste até o ponto 92 (755158,38 O / 7519429,53 S); daí segue em
linha reta por cerca de 37 m no sentido noroeste até atingir a cota
altimétrica de 1.010 m no ponto 93 (755136,24 O / 7519459,35 S);
daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido noroeste/su-
doeste até o ponto 94 (754898,56 O / 7519125,82 S); daí segue em
linha reta por cerca de 44 m no sentido sudoeste até atingir a cota
altimétrica de 1.020 m no ponto 95 (754855,14 O / 7519118,69 S);
daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudoeste até o
ponto 96 (754604,34 O / 7518789,86 S); daí segue em linha reta por
cerca de 60 m no sentido sudeste até atingir novamente a cota al-
timétrica de 1.020 m no ponto 97 (754638,24 O / 7518739,50 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste/noroes-
te/nordeste até atingir uma via não pavimentada no ponto 98
(754883,37 O / 7518974,73 S); daí segue por esta mesma via no
sentido nordeste até o ponto 99 (755031,19 O / 7519201,31 S); daí
segue em linha reta por cerca de 13 m no sentido sudeste até atingir
a cota altimétrica de 1.010 m no ponto 100 (755042,82 O /
7519196,97 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
nordeste até o ponto 101 (755586,01 O / 7519646,77 S); daí segue
em linha reta por cerca de 137 m no sentido nordeste até atingir no-
vamente a cota altimétrica de 1.010 m no ponto 102 (755681,07 O /
7519744,76 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
nordeste/noroeste até o ponto 103 (755664,93 O / 7519978,91 S); daí
segue em linha reta por cerca de 27 m no sentido oeste até atingir a
cota altimétrica de 1.000 m no ponto 104 (755638,83 O / 7519979,68
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido noroes-
te/nordeste/sudeste/nordeste/noroeste/nordeste/sul/sudoeste até atingir
a confluência de um afluente da margem sul do rio Macaé e um con-
tribuinte no ponto 105 (757891,30 O / 7520709,97 S); daí sobe por
este mesmo contribuinte no sentido sudoeste até atingir a cota alti-
métrica de 1.100 m no ponto 106 (757503,22 O / 7520550,93 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste/sudoes-

te/leste/sudoeste/ noroeste até atingir um afluente da margem oeste
do rio das Flores no ponto 107 (755800,36 O / 7517802,26 S); daí
desce por este mesmo afluente no sentido sudeste até atingir o rio
das Flores no ponto 108 (755994,61 O / 7517670,87 S); daí desce
por este mesmo rio no sentido nordeste até o ponto 109 (756220,18
O / 7517840,52 S); daí segue em linha reta por cerca de 8 m no
sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 1.040 m no ponto 110
(756233,22 O / 7517825,91 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido nordeste/sudeste até atingir uma via não pavimen-
tada no ponto 111 (756782,35 O / 7517686,53 S); daí segue por esta
mesma via no sentido sudeste/nordeste até atingir um afluente da
margem sul do rio das Flores no ponto 112 (757205,50 O /
7517666,46 S); daí sobe por este mesmo afluente no sentido sudes-
te/sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1.100 m no ponto 113
(756819,26 O / 7517029,62 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido nordeste/sudeste/nordeste/sudeste/leste/nordes-
te/noroeste/sudeste/nordeste/noroeste/nordeste/noroeste até atingir um
divisor de águas no ponto 114 (759751,38 O / 7520713,36 S); daí se-
gue por este mesmo divisor de águas no sentido sudeste até atingir,
na cota altimétrica de 1.100 m, o ponto 115 (760602,14 O /
7520288,44 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
sudoeste/sudeste/nordeste/sul até atingir um afluente de margem sul
do ribeirão Santo Antônio no ponto 116 (760596, 60 O / 7519638,15
S); daí sobe por este mesmo afluente no sentido sudoeste até atingir
a cota altimétrica de 1.220 m no ponto 117 (760463,29 O /
7519211,40 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
nordeste/sudeste/sudoeste/oeste/noroeste até atingir um afluente da
margem norte do rio Bonito no ponto 118 (760110,41 O / 7518845,36
S); daí desce por este mesmo afluente até atingir a cota altimétrica
de 1.140 m no ponto 119 (760776,18 O / 7518453,23 S); daí segue
em linha reta no sentido nordeste por cerca de 98 m até atingir, no
divisor de águas, a cota altimétrica de 1.200 m no ponto 120
(760845,55 O / 7518518,41 S); daí segue por este mesmo divisor de
águas no sentido nordeste/sudeste até atingir a cota altimétrica 1.130
m no ponto 121 (762344,38 O / 7518328,59 S); daí segue em linha
reta por cerca de 35 m no sentido sudeste até atingir um afluente de
margem leste do rio Bonito, na cota altimétrica de 1.100 m, no ponto
122 (762369,38 O / 7518304,64 S); daí desce por este mesmo
afluente no sentido sudeste/sudoeste até atingir a cota altimétrica de
980 m no ponto 123 (762167,49 O / 7517972,13 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido sudoeste/ noroeste/sudoeste
até atingir um afluente de margem sul do rio Bonito no ponto 124
(761334,79 O / 7517726,17 S); daí sobe por este mesmo afluente no
sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1.100 m no ponto
125 (760937,49 O / 7517456,58 S); daí segue por esta mesma cota
altimétrica no sentido nordeste/sudeste até atingir um divisor de águas
no ponto 126 (761968,44 O / 7517269,62 S); daí segue por este mes-
mo divisor de águas no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica
de 900 m no ponto 127 (762334,12 O / 7517339,29 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido sudoeste/nordeste/sudeste/su-
doeste/sudeste até atingir um divisor de águas no ponto 128
(766600,99 O / 7517521,05 S); daí segue por este mesmo divisor de
águas no sentido sudeste/nordeste até atingir a cota altimétrica de
840 m no ponto 129 (767185,62 O / 7517415,93 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste até atingir um divisor
de águas no ponto 130 (767327,76 O / 7517489,79 S); daí segue por
este mesmo divisor de águas no sentido nordeste até atingir a cota
altimétrica de 860 m no ponto 131 (767867,71 O / 7518064,99 S); daí
segue em linha reta por cerca de 72 m no sentido sudeste até atingir
a cota altimétrica de 820 m no ponto 132 (767933,49 O / 7518093,94
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste/su-
doeste/nordeste/sudeste até o ponto 133 (768334,01 O / 7518024,70
S); daí segue em linha reta por cerca de 39 m no sentido sudeste até
atingir a cota altimétrica de 790 m no ponto 134 (768344,12 O /
7518062,23 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
noroeste/nordeste/oeste/ norte/nordeste/sudeste até o ponto 135
(769207,63 O / 7518397,52 S); daí segue em linha reta por cerca de
51 m no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 820 m no
ponto 136 (769215,14 O / 7518348,81 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido sudeste até o ponto 137 (769738,52 O /
7518209,23 S); daí segue em linha reta por cerca 649 m no sentido
sudeste até atingir um divisor de águas, pertencente ao mapeamento
sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 138 (770247,89 O
/ 7517808,34 S); daí segue por este mesmo divisor de águas no sen-
tido sudeste até atingir a cota altimétrica de 860 m, pertencente ao
mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 139
(771143,87 O / 7517404,98 S); daí segue em linha reta por cerca de
490 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 760 m, em
um curso d'água pertencente ao mapeamento sistemático escala
1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 140 (771632,45 O / 7517423,81 S);
daí segue em linha reta por cerca de 390 m no sentido nordeste até
atingir, em um divisor de águas, a cota altimétrica de 940 m, perten-
cente ao mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no
ponto 141 (771868,27 O / 7517732,48 S); daí segue por este mesmo
divisor de águas no sentido noroeste até o ponto 142 (770884,88 O /
7518435,90 S); daí segue em linha reta por cerca de 369 m no sen-
tido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 960 m, pertencente ao
mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 143
(770836,15 O / 7518072,96 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido noroeste até o ponto 144 (770238,16 O /
7518340,33 S); daí segue em linha reta por cerca de 551 m no sen-
tido noroeste até atingir a cota altimétrica de 790 m, pertencente ao
mapeamento sistemático escala 1:25.000 (IBGE/SEA), no ponto 145
(769684,87 O / 7518496,08 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido noroeste/norte/leste até atingir um contribuinte de
um afluente da margem leste do rio Bonito no ponto 146 (769676,69
O / 7518718,11 S); daí sobe por este mesmo contribuinte no sentido
sudeste/nordeste até atingir a cota altimétrica de 820 m no ponto 147
(769899,74 O / 7518662,55 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido noroeste até o ponto 148 (769609,88 O /
7518886,89 S); daí segue em linha reta por cerca de 69 m no sentido
norte até atingir a cota altimétrica de 860 m no ponto 149 (769613,34
O / 7518953,59 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no
sentido nordeste até o ponto 150 (769830,18 O / 7519049,84 S); daí
segue em linha reta por cerca de 63 m no sentido sudeste até atingir
a cota altimétrica de 880 m, pertencente ao mapeamento sistemático
escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 151 (769871,05 O /
7519013,20 S); daí segue em linha reta por cerca de 208 m no sen-
tido nordeste até atingir a cota altimétrica de 920 m, pertencente ao
mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 152
(770075,66 O / 7519036,39 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido noroeste/norte até atingir o ponto 153 (770041,61
O / 7519121,52 S); daí segue em linha reta por cerca de 95 m no
sentido norte até atingir a cota altimétrica de 880 m, pertencente ao
mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 154
(770044,92 O / 7519218 S); daí segue por esta mesma cota altimé-
trica no sentido leste/sudeste/nordeste/sudeste até atingir um afluente
da margem sul do rio Bonito, pertencente ao mapeamento sistemático
escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 155 (771228,02 O /
7518902,53 S); daí sobe por este mesmo afluente no sentido sudeste
até atingir a cota altimétrica de 920 m, pertencente ao mapeamento
sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 156 (771444,27 O
/ 7518724,86 S); daí segue em linha reta por cerca de 372 m no sen-
tido nordeste até atingir a cota altimétrica de 1.040 m, pertencente ao
mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 157
(771738,60 O / 7518949,79 S); daí segue em linha reta por cerca de
340,30 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 940 m,
pertencente ao mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG),
no ponto 158 (771891,74 O / 7519253,69 S); daí segue em linha reta
por cerca de 337 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica
de 840 m, pertencente ao mapeamento sistemático escala 1:50.000
(IBGE/DSG), no ponto 159 (772114,28 O / 7519448,19 S); daí segue
por esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste até o ponto 160
(772303,69 O / 7519169,79 S); daí segue em linha reta por cerca de
30 m no sentido noroeste até atingir outro afluente da margem sul do
rio Bonito, na cota altimétrica de 820 m, pertencente ao mapeamento
sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 161 (772338,69 O
/ 7519193,13 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sen-

tido nordeste/sudeste/sudoeste até atingir um contribuinte de um
afluente da margem sul do rio Bonito no ponto 162 (772686,38 O /
7518532,50 S); daí desce por este mesmo contribuinte até atingir a
cota altimétrica de 780 m, pertencente ao mapeamento sistemático
escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 163 (772829,95 O /
7518471,88 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
sudeste/sudoeste/ noroeste/sudeste/sudoeste até atingir um divisor de
águas, pertencente ao mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IB-
GE/DSG), no ponto 164 (772370,52 O / 7517380,72 S); daí segue por
este mesmo divisor de águas no sentido sudeste/nordeste até atingir
a cota altimétrica de 1.020 m, pertencente ao mapeamento sistemá-
tico escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 165 (773480,81 O /
7518018,82 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
sudeste até atingir um divisor de águas, pertencente ao mapeamento
sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 166 (773602,05 O
/ 7517383,91 S); daí segue por este mesmo divisor de águas no sen-
tido sudeste/leste/nordeste/sudeste até atingir a cota altimétrica de
980 m, pertencente ao mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IB-
GE/DSG), no ponto 167 (774910,16 O / 7517202,06 S); daí segue em
linha reta por cerca de 496,50 m no sentido sudeste até atingir a cota
altimétrica de 740 m, pertencente ao mapeamento sistemático escala
1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 168 (775248,35 O / 7516838,34 S);
daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste/leste
até atingir um divisor de águas, pertencente ao mapeamento sistemá-
tico escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 169 (775816,26 O /
7516905,34 S); daí segue por este mesmo divisor de águas no sen-
tido sudeste/leste/nordeste/sudeste até atingir o córrego do Sertão no
ponto 170 (776128,93 O / 7516595,86 S); daí desce por este mesmo
córrego no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 540 m,
pertencente ao mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG),
no ponto 171 (776253,36 O / 7516244,91 S); daí segue por esta mes-
ma cota altimétrica no sentido sudoeste até atingir um divisor de
águas, pertencente ao mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IB-
GE/DSG), no ponto 172 (774686,82 O / 7515211,18 S); daí segue por
este mesmo divisor de águas no sentido noroeste/nordeste até atingir
a cota altimétrica de 1.040 m, pertencente ao mapeamento sistemá-
tico escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 173 (774251,06 O /
7516114,96 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
noroeste até o ponto 174 (773831,77 O / 7516327,86 S); daí segue
em linha reta por cerca de 622,70 m no sentido noroeste até atingir a
cota altimétrica de 780 m, pertencente ao mapeamento sistemático
escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 175 (773257,48 O /
7516560,76 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
noroeste até atingir o rio da Bananeira, pertencente ao mapeamento
sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 176 (773158,57 O
/ 7516780,91 S); daí segue por este mesmo rio no sentido sudoeste
até atingir a cota altimétrica de 640 m, pertencente ao mapeamento
sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 177 (772941,62 O
/ 7516637,34 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sen-
tido noroeste/sudoeste/oeste até o ponto 178 (771863,76 O /
7516500,15 S); daí segue em linha reta por cerca de 266 m no sen-
tido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 580 m, pertencente ao
mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 179
(771642,55 O / 7516359,76 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudoeste/nordeste até o ponto 180 (771229,91 O
/ 7516538,43 S); daí segue em linha reta por cerca de 294 m no sen-
tido noroeste até atingir a cota altimétrica de 460 m, pertencente ao
mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 181
(771240,62 O / 7516860,59 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudoeste até atingir um divisor de águas, perten-
cente ao mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no
ponto 182 (770243,88 O / 7516480,95 S); daí segue em linha reta por
cerca de 262,70 m no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica
de 480 m, pertencente ao mapeamento sistemático escala 1:25.000
(IBGE/SEA), no ponto 183 (770176,73 O / 7516735,07 S); daí segue
em linha reta por cerca de 142 m no sentido oeste até atingir, em um
curso d'água, a cota altimétrica de 390 m, pertencente ao mapeamen-
to sistemático escala 1:25.000 (IBGE/SEA), no ponto 184 (770035,14
O / 7516737,83 S); daí segue em linha reta por cerca de 325 m no
sentido noroeste até atingir um divisor de águas, pertencente ao ma-
peamento sistemático escala 1:25.000 (IBGE/SEA), no ponto 185
(769715,91 O / 7516780,62 S); daí segue em linha reta por cerca de
254 m no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 450 m no
ponto 186 (769471,81 O / 7516844,43 S); daí segue em linha reta por
cerca de 91 m no sentido oeste até atingir a cota altimétrica de 400
m no ponto 187 (769378,81 O / 7516842,89 S); daí segue em linha
reta por cerca de 146 m no sentido sudoeste até atingir a cota al-
timétrica de 340 m, pertencente ao mapeamento sistemático escala
1:25.000 (IBGE/SEA), no ponto 188 (769235,91 O / 7516817,21 S);
daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste/su-
doeste até o ponto 189 (769251,26 O / 7516908,64 S); daí segue em
linha reta por cerca de 103 m no sentido noroeste até atingir a cota
altimétrica de 410 m no ponto 190 (769184,76 O / 7516986,09 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido noroeste até o pon-
to 191 (768804,83 O / 7517035,79 S); daí segue em linha reta por
cerca de 45 m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de
380 m no ponto 192 (768767,54 O / 7517012,01 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste/sudoeste/noroeste/su-
doeste até o ponto 193 (768559,61 O / 7517025,56 S); daí segue em
linha reta por cerca de 56 m no sentido oeste até atingir a cota al-
timétrica de 400 m no ponto 194 (768503,44 O / 7517023,36 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sul/sudoeste/no-
roeste até atingir um contribuinte de um afluente da margem oeste do
rio Quilombo no ponto 195 (768042,17 O / 7517047,58 S); daí segue
em linha reta por cerca de 142 m no sentido sudoeste até atingir ou-
tro contribuinte do mesmo afluente de margem oeste do rio Quilombo,
na cota altimétrica de 460 m, no ponto 196 (767920,04 O /
7516975,90 S); daí segue por este mesmo contribuinte até atingir a
cota altimétrica de 480 m no ponto 197 (767870,57 O / 7516981,40
S); daí segue em linha reta por cerca de 195 m no sentido sudoeste
até atingir a cota altimétrica de 570 m no ponto 198 (767738,37 O /
7516838,51 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
sudoeste até o ponto 199 (767679,66 O / 7516822,17 S); daí segue
em linha reta por cerca de 40 m no sentido sudoeste até atingir um
contribuinte de um afluente da margem norte do rio Quilombo, na cota
altimétrica de 540 m, no ponto 200 (767653,73 O / 7516792,33 S);
daí desce por este mesmo contribuinte no sentido sudoeste até atingir
a cota altimétrica de 480 m no ponto 201 (767616,78 O / 7516733,71
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudoeste
até atingir outro contribuinte do mesmo afluente da margem norte do
rio Quilombo no ponto 202 (767351,80 O / 7516608,13 S); daí sobe
por este mesmo contribuinte no sentido noroeste/nordeste até atingir a
cota altimétrica de 600 m no ponto 203 (767325,96 O / 7516764,02
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudoes-
te/norte/ sudoeste/noroeste/sudoeste/sudeste/sudoeste/noroeste/su-
doeste/sudeste até o ponto 204 (763972,46 O / 7515044,99 S); daí
segue em linha reta por cerca de 38 m no sentido nordeste até atin-
gir, na cota altimétrica de 570 m, um afluente da margem sul do rio
Maria Mata no ponto 205 (764007,42 O / 7515060,93 S); daí desce
por este rio no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 500
m no ponto 206 (764156,67 O / 7515139,67 S); daí segue por esta
mesma cota altimétrica no sentido sudeste/sudoeste/noroeste/oeste/su-
doeste/sudeste/ sudoeste/noroeste/sul/sudeste/sudoeste até o ponto
207 (761818,41 O / 7513197,76 S); daí segue em linha reta por cerca
de 112 m no sentido leste até atingir, na cota altimétrica de 420 m,
um afluente da margem oeste do rio Queimados no ponto 208
(761929,80 O / 7513198,18 S); daí desce por este rio no sentido les-
te/nordeste até atingir a cota altimétrica de 300 m no ponto 209
(762250,49 O / 7513310,14 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudeste/nordeste/sul/nordeste/sul/nordeste/sudes-
te/nordeste/sudoeste/sudeste/ sudoeste/oeste/nordeste até atingir um
contribuinte de um afluente da margem leste do córrego Vargem
Grande no ponto 210 (765337,67 O / 7510945,84 S); daí sobe por
este mesmo contribuinte no sentido nordeste até atingir a cota alti-
métrica de 360 m no ponto 211 (765496,11 O / 7511084,56 S); daí
segue em linha reta por cerca de 15 m no sentido nordeste até atingir
um divisor de águas no ponto 212 (765504,36 O / 7511095,81 S); daí
segue por este mesmo divisor de águas no sentido noroeste até atin-
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gir a cota altimétrica de 440 m no ponto 213 (764943,77 O /
7511528,62 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
oeste/noroeste/sudoeste até atingir um afluente da margem oeste do
córrego Vargem Grande no ponto 214 (763839,36 O / 7511376,23 S);
daí sobe por este mesmo afluente no sentido noroeste até atingir a
cota altimétrica de 540 m no ponto 215 (763687,13 O / 7511406,56
S); daí segue em linha reta por cerca de 73 m no sentido noroeste
até atingir um divisor de águas no ponto 216 (763616,42 O /
7511425,91 S); daí segue por este mesmo divisor de águas no sen-
tido sudoeste/sudeste/sudoeste até atingir a cota altimétrica de 300 m
no ponto 217 (763726,01 O / 7510725,71 S); daí segue por esta mes-
ma cota altimétrica no sentido sudoeste/noroeste/nordeste/sudoes-
te/noroeste/nordeste/noroeste/sul/sudeste/sudoeste/ sudeste/noroeste
até atingir um curso d'água no ponto 218 (760951,03 O / 7510238,13
S); daí sobe por este mesmo curso d'água no sentido noroeste até
atingir a cota altimétrica de 320 m no ponto 219 (760926,51 O /
7510257,94 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
sudeste/noroeste/sudoeste/noroeste até o ponto 220 (760530,56 O /
7510009,79 S); daí segue em linha reta por cerca de 19 m no sentido
sudoeste até atingir a cota altimétrica de 300 m no ponto 221
(760523,65 O / 7509992,61 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudoeste/noroeste/nordeste/noroeste/sudoeste/oes-
te/nordeste/noroeste/ sudoeste/sudeste/sudoeste/norte/sudoeste/no-
roeste/sudeste até atingir um afluente da margem sul do rio Pirineus-
Crubixais no ponto 222 (756010,96 O / 7509091,06 S); daí sobe por
este mesmo afluente no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica
de 360 m no ponto 223 (755917,73 O / 7509014,60 S); daí segue em
linha reta por cerca de 22 m até atingir a cota altimétrica de 380 m
no ponto 224 (755899,66 O / 7509001,32 S); daí segue por esta mes-
ma cota altimétrica no sentido sudeste/sudoeste até atingir o rio Pi-
rineus no ponto 225 (754741,74 O / 7508521,55 S); daí desce por
este mesmo rio no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de
300 m no ponto 226 (754997,78 O / 7508466,17 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido sul/sudoeste/sudeste/oeste/su-
deste/sudoeste/ nordeste/noroeste/sudeste até atingir um divisor de
águas no ponto 227 (753396,48 O / 7507403,02 S); daí segue por
este mesmo divisor de águas no sentido norte até atingir a cota al-
timétrica de 400 m no ponto 228 (753437,89 O / 7507706,12 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido noroeste até atingir
outro divisor de águas no ponto 229 (753332,89 O / 753332,89 S);
daí segue por este mesmo divisor de águas no sentido oeste/sudoes-
te até atingir a cota altimétrica de 180 m no ponto 230 (752735,40 O
/ 7507813,28 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sen-
tido nordeste/noroeste/nordeste até o ponto 231 (752791,24 O /
7508113,02 S); daí segue em linha reta por cerca de 723 m no sen-
tido noroeste até atingir novamente a cota altimétrica de 180 m no
ponto 232 (752381,98 E/ 7508714,83 S); daí segue em linha reta por
cerca de 330 m no sentido oeste até atingir a cota altimétrica de 200
m no ponto 233 (752053,40 O / 7508684,80 S); daí segue por esta
mesma cota altimétrica no sentido sul até o ponto 234 (752047,07 O /
7508402,45 S); daí segue em linha reta por cerca de 75 m no sentido
sudoeste até atingir a cota altimétrica de 240 m no ponto 235
(751977,31 O / 7508375,57 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudoeste/noroeste até o ponto 236 (751823,08 O
/ 7508417,24 S); daí segue em linha reta por cerca de 185 m no sen-
tido sudoeste até atingir, em um contribuinte de um afluente da mar-
gem oeste do rio Águas Claras, a cota altimétrica de 200 m no ponto
237 (751637,81 O / 7508415,71 S); daí segue por esta mesma cota
altimétrica no sentido oeste/noroeste/sudoeste até o ponto 238
(751228,99 O / 7508164,51 S); daí segue em linha reta por cerca de
305 m no sentido sudoeste até atingir, na cota altimétrica de 320 m,
um divisor de águas no ponto 239 (750926,48 O / 7508130,40 S); daí
segue por este mesmo divisor de águas no sentido noroeste/sudoes-
te/sudeste até atingir a cota altimétrica de 300 m no ponto 240
(749960,20 O / 7507601,90 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudoeste/sudeste/nordeste/sudeste até o ponto
241 (750889,39 E/ 7506632,97 S); daí segue em linha reta por cerca
de 170 m no sentido sul até atingir um divisor de águas no ponto 242
(750897,64 O / 7506465,36 S); daí segue por este mesmo divisor de
águas no sentido nordeste/sudeste até atingir a cota altimétrica de
200 m no ponto 243 (751338,68 O / 7505840,21 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido noroeste/sudoeste/ nordes-
te/sudeste/nordeste/sudoeste/noroeste/sudoeste/sudeste/sudoeste/no-
roeste/sudeste/sudoeste/noroeste/sudoeste até atingir a margem norte
da rodovia RJ-140 no ponto 244 (745039,70 O / 7500954,94 S); daí
segue por esta mesma margem da rodovia no sentido sudoeste/nor-
deste/noroeste/sudoeste até atingir a margem leste da rodovia RJ-126
no ponto 245 (744537,37 O / 7501310,31 S); daí segue por esta mes-
ma margem da rodovia no sentido nordeste/noroeste/leste/noroeste
até atingir a cota altimétrica de 200 m no ponto 246 (742766,19 O /
7502211,46 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
noroeste /nordeste/noroeste até atingir um divisor de águas no ponto
247 (742815,63 O / 7506414,12 S); daí segue por este mesmo divisor
de águas no sentido nordeste/sudeste/nordeste até atingir a cota al-
timétrica de 700 m no ponto 248 (747427,71 O / 7506067,80 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste até atingir
um divisor de águas no ponto 249 (747656,08 O / 7506455,39 S); daí
segue por este mesmo divisor de águas no sentido nordeste/noroeste
até atingir novamente a cota altimétrica de 700 m no ponto 250
(747722,83 O / 7506764,60 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido noroeste/sudeste/nordeste/norte/noroeste/leste até
o ponto 251 (747634,24 O / 7508360,49 S); daí segue em linha reta
por cerca de 79 m no sentido norte até atingir a cota altimétrica de
620 m no ponto 252 (747625,25 O / 7508437,77 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste/nordeste até o ponto
253 (748516,63 O / 7508801,05 S); daí segue em linha reta por cerca
de 274 m no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 500 m
no ponto 254 (748265,65 O / 7508911,13 S); daí segue por esta mes-
ma cota altimétrica no sentido nordeste/noroeste/oeste até atingir um
divisor de águas no ponto 255 (747947,15 O / 7509218,04 S); daí
segue por este mesmo divisor de águas no sentido nordeste até atin-
gir a cota altimétrica de 700 m no ponto 256 (748518,77 O /
7509491,02 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
nordeste/noroeste até atingir um divisor de águas no ponto 257
(747809,24 O / 7510103,34 S); daí segue por este mesmo divisor de
águas no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 810 m no
ponto 258 (748993,50 O / 7509943,39 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido nordeste até atingir um divisor de águas no
ponto 259 (749068,85 O / 7509967,14 S); daí segue por este mesmo
divisor de águas no sentido norte até atingir a cota altimétrica de 800
m no ponto 260 (749105,99 O / 7510239,24 S); daí segue por esta
mesma cota altimétrica no sentido noroeste/nordeste/noroeste/ su-
doeste/noroeste/nordeste/sudeste/nordeste até atingir o córrego São
Joaquim no ponto 261 (748055,71 O / 7514055,74 S); daí desce por
este mesmo córrego no sentido sudoeste/noroeste até o ponto 262
(745774,15 O / 7515285,22 S); daí segue em linha reta por cerca de
37 m no sentido norte até atingir, na cota altimétrica de 290 m, um
divisor de águas no ponto 263 (745775,78 O / 7515320,90 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido norte até o ponto
264 (745812 O / 7515589,61 S); daí segue em linha reta por cerca
de 230 m no sentido oeste até atingir um afluente da margem norte
do córrego São Joaquim no ponto 265 (745580,21 O / 7515588,97 S);
daí desce por este mesmo afluente no sentido sudoeste até atingir o
córrego São Joaquim no ponto 266 (745446,79 O / 7515316,19 S);
daí desce por este mesmo córrego no sentido noroeste até atingir a
cota altimétrica de 200 m no ponto 267 (744787,12 O / 7516101,69
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste/no-
roeste/nordeste até atingir a margem sul do rio Macacu no ponto 268
(744461,98 O / 7518891,84 S); daí sobe por este mesmo rio no sen-
tido nordeste até retornar ao ponto 01 (745492,65 O / 7519461,38 S),
fechando assim o polígono do Núcleo Macaé de Cima do Parque Es-
tadual dos Três Picos, perfazendo uma área aproximada de 24.190,29
hectares.

Núcleo Três Picos
Inicia-se no ponto 269 (746299,97 O / 7519831,87 S), localizado na
margem oeste da rodovia RJ-116, no cruzamento com um afluente da
margem leste do rio Macacu, de onde desce por este mesmo afluente

no sentido noroeste até atingir a confluência com o rio Macacu no
ponto 270 (746212,22 O / 7519882,42 S); daí desce por este mesmo
rio no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 300 m no
ponto 271 (746153,78 O / 7519833,37 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido sudoeste/noroeste até o ponto 272
(745927,28 O / 7519709,78 S); daí segue em linha reta por cerca de
151 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 320 m no
ponto 273 (745961,09 O / 7519856,55 S); daí segue em linha reta por
cerca de 79 m no sentido norte até atingir a cota altimétrica de 340 m
no ponto 274 (745953,67 O / 7519935,71 S); daí segue em linha reta
por cerca de 81 m no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica
de 360 m no ponto 275 (745927,28 O / 7520012,39 S) ; daí segue
em linha reta por cerca de 79 m no sentido noroeste até atingir a
cota altimétrica de 400 m no ponto 276 (745917,39 O / 7520092,38
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudoes-
te/noroeste/nordeste/sudoeste/noroeste/sudoeste/noroeste/nordeste até
atingir um afluente da margem nordeste do rio Valério ou Castália no
ponto 277 (741355,91 O / 7519297,0 S); daí desce por este mesmo
afluente no sentido sudoeste até atingir, na cota altimétrica de 330 m,
a sua confluência com o rio Valério ou Castália no ponto 278
(741119,12 O / 7518987,20 S); daí desce por este mesmo rio no sen-
tido sudeste/sul até atingir a cota altimétrica de 300 m no ponto 279
(741206,90 O / 7518717,21 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sul/sudeste/sudoeste/sudeste/sudoeste/noroeste
até atingir um curso d'água no ponto 280 (739721,43 O / 7514729,59
S); daí desce por este mesmo curso d'água no sentido sudeste até
atingir a cota altimétrica de 200 m no ponto 281 (739797,77 O /
7514394,29 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
sudeste/sudoeste/sudeste/sudoeste/sudeste/noroeste/sudoeste/nor-
te/nordeste até atingir um afluente da margem sul do rio Itaperiti no
ponto 282 (738074,61 O / 7513575,34 S); daí desce por este mesmo
afluente no sentido noroeste até atingir a confluência com o rio Ita-
periti no ponto 283 (737626,53 O / 7513765,30 S); daí desce por este
mesmo rio no sentido sudoeste até atingir um afluente de sua mar-
gem norte no ponto 284 (737435,46 O / 7513622,27 S); daí sobe por
este mesmo afluente no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica
de 200 m no ponto 285 (737218,69 O / 7513957,49 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido sudoeste/nordeste/sudoes-
te/nordeste/noroeste/sudoeste/norte /nordeste até atingir o rio Santa
Maria no ponto 286 (736315,14 O / 7516314,84 S); daí sobe por este
mesmo rio no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 400 m
no ponto 287 (737532,36 O / 7517484,01 S); daí segue por esta mes-
ma cota altimétrica no sentido sudoeste/nordeste/oeste/nordeste/no-
roeste/sudoeste/oeste até atingir um divisor de águas no ponto 288
(735922,89 N / 7518514,24 S); daí segue por este mesmo divisor de
águas no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 490 m no
ponto 289 (736068,55 O / 7518693,22 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido nordeste/noroeste/sudoeste até o ponto 290
(735929,56 O / 7518716,06 S); daí segue em linha reta no sentido sul
por cerca de 132 m até atingir a cota altimétrica de 400 m no ponto
291 (735923,84 O / 7518581,83 S); daí segue por esta mesma cota
altimétrica no sentido sudoeste/noroeste/nordeste/noroeste/nordeste/su-
doeste/noroeste/nordeste até atingir um contribuinte de um afluente da
margem leste do rio Manuel Alexandre no ponto 292 (733559,24 O /
7521104,61 S); daí desce por este mesmo contribuinte no sentido
oeste até a sua confluência com um afluente da margem leste do rio
Manoel Alexandre no ponto 293 (733165,27 O / 7521086,20 S); daí
desce por este mesmo afluente no sentido sudoeste até a sua con-
fluência com o rio Manoel Alexandre no ponto 294 (733113,40 O /
7521060,45 S); daí desce por este mesmo rio no sentido sudeste/su-
doeste/sudeste até atingir a cota altimétrica de 200 m no ponto 295
(733137,14 O / 7519747,60 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudoeste/noroeste/sudoeste/noroeste/sudoeste/nor-
deste/sudoeste/ noroeste/sudoeste/noroeste/sudoeste/noroeste até atin-
gir o rio Lagoinha no ponto 296 (722344,30 O / 7515867,61 S); daí
sobe por este mesmo rio no sentido noroeste até atingir a cota al-
timétrica de 500 m no ponto 297 (720792,72 O / 7517147,47 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste/sudoeste
até atingir um afluente da margem oeste do rio Lagoinha no ponto
298 (721834,10 O / 7514907,17 S); daí desce por este mesmo rio no
sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 300 m no ponto 299
(722222,89 O / 7514949,22 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudeste/nordeste/sudeste/sudoeste até atingir um
contribuinte de um afluente da margem norte do rio Boa Vista no pon-
to 300 (723662,23 O / 7513960,97 S); daí desce por este mesmo
contribuinte no sentido nordeste/sudeste até atingir a cota altimétrica
de 100 m no ponto 301 (724441,92 O / 7514083,35 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste/sudoeste/noroes-
te/sul/sudeste/sudoeste/noroeste/sudoeste/leste/sudeste/sudoeste/no-
roeste/sudoeste/sudeste/sudoeste/noroeste/sudeste/sudoeste/nordes-
te/sudeste/ noroeste/sudoeste/noroeste até o ponto 302 (715206,12 O
/ 7511052,53 S); daí segue em linha reta por cerca de 54 m no sen-
tido sudoeste até o ponto 303 (715172,58 O / 7511010,59 S); daí se-
gue em linha reta por cerca de 61 m no sentido noroeste até o ponto
304 (715149,57 O / 7511066,75 S); daí segue em linha reta por cerca
de 32 m no sentido sudoeste até o ponto 305 (715119,65 O /
7511056,31 S); daí segue em linha reta por cerca de 32,50 m no sen-
tido sudeste até o ponto 306 (715130,42 O / 7511025,60 S); daí se-
gue em linha reta por cerca de 19 m no sentido sudoeste até o ponto
307 (715113,28 O / 7511016,54 S); daí segue em linha reta por cerca
de 36,70 m no sentido sul até o ponto 308 (715115,38 O /
7510979,91 S); daí segue em linha reta por cerca de 42,50 m no sen-
tido sudoeste até o ponto 309 (715099,07 O / 7510940,94 S); daí se-
gue em linha reta por cerca de 140 m no sentido sudoeste até o pon-
to 310 (715026,94 O / 7510821,87 S); daí segue em linha reta por
cerca de 40 m no sentido noroeste até o ponto 311 (715099,07 O /
7510940,94 S); daí segue em linha reta por cerca de 117 m no sen-
tido noroeste até o ponto 312 (715960,81 O / 7510964,97 S); daí se-
gue em linha reta por cerca de 34 m no sentido noroeste até o ponto
313 (715930,93 O / 7510981,33 S); daí segue em linha reta por cerca
de 102 m no sentido sudoeste até o ponto 314 (715836,95 O /
7510941,76 S); daí segue em linha reta por cerca de 159 m no sen-
tido sudoeste até o ponto 315 (715804,53 O / 7510786,38 S); daí se-
gue em linha reta por cerca de 81 m no sentido sul até atingir a cota
altimétrica de 100 m no ponto 316 (715806,24 O / 7510705,23 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste/nordes-
te/sudeste/sudoeste/ sudeste/noroeste/sudoeste/noroeste até o ponto
317 (712708,78 O / 7509188,56 S); daí segue em linha reta por cerca
de 28 m no sentido sudoeste até atingir o córrego Calomi no ponto
318 (712703,74 O / 7509163,33 S); daí desce por este mesmo cór-
rego no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 40 m no pon-
to 319 (712969,94 O / 7508985,44 S); daí segue por esta mesma co-
ta altimétrica no sentido sudeste/sudoeste até o ponto 320 (713286,22
O / 7508386,64 S); daí segue em linha reta por cerca de 63 m no
sentido oeste até atingir a cota altimétrica de 60 m no ponto 321
(713223,87 O / 7508380,06 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudeste/sudoeste/noroeste/sul/sudeste /noroes-
te/sudoeste/sudeste/sudoeste/noroeste/nordeste/sudeste/sudoeste/no-
roeste/ nordeste até atingir um divisor de águas no ponto 322
(710541,29 O / 7510197,73 S); daí segue por este mesmo divisor de
águas no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 220 m no
ponto 323 (710693,31 O / 7509839,96 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido sudeste/nordeste/sul/sudoeste até atingir
um afluente da margem sul do córrego Calomi no ponto 324
(711748,64 O / 7509053,94 S); daí sobe por este mesmo afluente no
sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 100 m no ponto 325
(712196,14 O / 7509206,12 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido nordeste/sudeste até o ponto 326 (712438,94 O /
7509518,06 S); daí segue em linha reta por cerca de 694 m no sen-
tido nordeste até atingir a cota altimétrica de 300 m no ponto 327
(712771,77 O / 7510125,57 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido oeste/noroeste/nordeste até atingir um afluente da
margem leste do rio Caneca Fina ou Sovacão no ponto 328
(711946,40 O / 7511331,88 S); daí desce por este mesmo afluente no
sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 100 m no ponto 329
(711356,84 O / 7511089,88 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido oeste/noroeste até atingir o rio Caneca Fina ou
Sovacão no ponto 330 (711111,02 O / 7511589,10 S); daí sobe por

este mesmo rio no sentido norte/nordeste até atingir a cota altimétrica
de 200 m no ponto 331 (711616,36 O / 7512744,07 S); daí segue em
linha reta por cerca de 25 m no sentido noroeste até atingir a cota
altimétrica de 220 m no ponto 332 (711603,02 O / 7512765,50 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido noroeste/sudoeste
até atingir um afluente da margem norte do rio Caneca Fina ou So-
vacão no ponto 333 (711469,41 O / 7512834,95 S); daí segue em li-
nha reta por cerca de 28 m no sentido sudoeste até atingir a cota
altimétrica de 230 m no ponto 334 (711442,58 O / 7512824,73 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudoeste até atingir
um contribuinte de um afluente da margem norte do rio Caneca Fina
ou Sovacão no ponto 335 (711303,92 O / 7512678,41 S); daí desce
por este mesmo contribuinte no sentido sudeste até atingir a cota al-
timétrica de 200 m no ponto 336 (711460,47 O / 7512622,18 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudoeste até atingir
um divisor de águas no ponto 337 (710240,70 O / 7511996,20 S); daí
segue por este mesmo divisor de águas no sentido nordeste até atin-
gir a cota altimétrica de 250 m no ponto 338 (710306,61 O /
7512261,12 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
noroeste até o ponto 339 (710208,79 O / 7512327,37 S); daí segue
em linha reta por cerca de 113 m no sentido noroeste até atingir, num
curso d'água, a cota altimétrica de 240 m no ponto 340 (710172,69 O
/ 7512433,16 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sen-
tido noroeste até atingir outro curso d'água no ponto 341 (709981,32
O / 7512546,21 S); daí segue em linha reta por cerca de 31 m no
sentido oeste até atingir a cota altimétrica de 250 m no ponto 342
(709951,53 O / 7512545,92 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido noroeste até o ponto 343 (709889,21 O /
7512616,91 S); daí segue em linha reta por cerca de 125 m no sen-
tido noroeste até atingir a cota altimétrica de 280 m no ponto 344
(709836,60 O / 7512730,31 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido noroeste/nordeste até atingir um curso d'água no
ponto 345 (709835,07 O / 7512806,41 S); daí segue em linha reta por
cerca de 42 m no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de
300 m no ponto 346 (709823,83 O / 7512847,27 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido noroeste até atingir um curso
d'água no ponto 347 (709763,39 O / 7512918,44 S); daí sobe por es-
te mesmo curso d'água no sentido noroeste até atingir a cota altimé-
trica de 400 m no ponto 349 (709559,76 O / 7513122,75 S), passan-
do pela confluência com outro curso d'água no ponto 348 (709622,42
O / 7513102,32 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no
sentido sudoeste até atingir um curso d'água no ponto 350
(708917,55 O / 7512458,75 S); daí desce por este mesmo curso
d'água no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 300 m no
ponto 351 (709021,59 O / 7512311,61 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido sudoeste até o ponto 352 (708818,49 O /
7511562,69 S); daí segue em linha reta por cerca de 756 m no sen-
tido leste até atingir a cota altimétrica de 140 m no ponto 353
(709572,14 O / 7511561,29 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudeste até o ponto 354 (709828,66 O /
7511081,89 S); daí segue em linha reta por cerca de 109 m no sen-
tido sudeste até atingir a cota altimétrica de 100 m no ponto 355
(709934,5789 O / 7511055,91 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sul/sudoeste/noroeste até atingir um afluente da
margem oeste do rio Caneca Fina ou Sovacão no ponto 356
(709631,61 O / 7510300,48 S); daí sobe por este mesmo afluente no
sentido noroeste/oeste até atingir a cota altimétrica de 160 m no pon-
to 357 (709417,43 O / 7510333,31 S); daí segue por esta mesma co-
ta altimétrica no sentido sudeste/sudoeste/noroeste/nordeste até atingir
um contribuinte do rio Iconha no ponto 358 (708208,21 O /
7510984,29 S); daí sobe por este mesmo curso d'água no sentido
nordeste até atingir a cota altimétrica de 180 m no ponto 359
(708241,56 O / 7511254,57 S); daí segue em linha reta por cerca de
155 m no sentido leste até atingir a cota altimétrica de 240 m no pon-
to 360 (708395,68 O / 7511253,15 S); daí segue por esta mesma co-
ta altimétrica no sentido nordeste até o ponto 361 (708493,23 O /
7511340,99 S); daí segue em linha reta por cerca de 161 m no sen-
tido nordeste até atingir a cota altimétrica de 300 m no ponto 362
(708650,07 O / 7511381,79 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido noroeste/nordeste/noroeste até atingir um curso
d'água no ponto 363 (707492,44 O / 7512178,16 S); daí sobe por es-
te mesmo curso d'água no sentido noroeste/nordeste até atingir a cota
altimétrica de 900 m no ponto 364 (707263,75 O / 7514496,66 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido oeste até o ponto
365 (707080,55 O / 7514492,23 S); daí segue em linha reta por cerca
de 84 m no sentido noroeste até atingir a rodovia BR-116 no ponto
366 (707061,92 O / 7514574,29 S); daí segue por esta mesma ro-
dovia no sentido nordeste/sudeste/noroeste/nordeste até atingir a cota
altimétrica de 980 m no ponto 367 (710287,50 O / 7515376,19 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido oeste/noroeste até
o ponto 368 (710014,97 O / 7515605,70 S); daí segue em linha reta
por cerca de 388 m no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica
de 1.000 m no ponto 369 (710109,48 O / 7515985,25 S); daí segue
por esta mesma cota altimétrica no sentido sudoeste/noroeste até o
ponto 370 (709266,64 O / 7515972,52 S); daí segue em linha reta por
cerca de 330 m no sentido norte até atingir, na cota altimétrica de
1.220 m, um divisor de águas no ponto 371 (709273,68 O /
7516305,30 S); daí segue por este mesmo divisor de águas no sen-
tido nordeste até o ponto 372 (709999,16 O / 7516932,08 S); daí se-
gue em linha reta por cerca de 427 m no sentido sudeste até atingir a
cota altimétrica de 1.160 m no ponto 373 (710299,81 O / 7516632,07
S); daí segue em linha reta por cerca de 98 m no sentido sudeste até
atingir a cota altimétrica de 1.120 m no ponto 374 (710378,40 O /
7516580,16 S); daí segue em linha reta por cerca de 33,40 m no sen-
tido nordeste até atingir, na cota altimétrica de 1.100 m, um afluente
de margem oeste do córrego Meudon no ponto 375 (710403,64 O /
7516606,11 S); daí desce por este mesmo afluente no sentido nor-
deste até atingir a cota altimétrica de 1.060 m no ponto 376
(710496,83 O / 7516697,32 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido nordeste/sudeste até o ponto 377 (710689,54 O /
7515974,74 S); daí segue em linha reta por cerca de 151 m no sen-
tido sudeste até atingir um curso d'água no ponto 378 (710724,15 O /
7515829,28 S); daí sobe por este mesmo curso d'água no sentido
nordeste até o ponto 379 (711186,80 O / 7516226,63 S); daí segue
em linha reta por cerca de 68 m no sentido nordeste até atingir a
cota altimétrica de 1.020 m no ponto 380 (711207,44 O / 7516292,38
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste/su-
doeste até o ponto 381 (710910,83 O / 7516243,45 S); daí segue em
linha reta por cerca de 67 m no sentido noroeste até atingir a cota
altimétrica de 1.050 m no ponto 382 (710874,14 O / 7516296,96 S);
daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido noroeste/nor-
deste/leste/sul até o ponto 383 (712286,19 O / 7516808,10 S); daí se-
gue em linha reta por cerca de 65 m no sentido oeste até atingir a
cota altimétrica de 1.100 m no ponto 384 (712220,14 O / 7516808,10
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudoeste
até atingir um divisor de águas no ponto 385 (712230,70 O /
7516760,54 S); daí segue por este mesmo divisor de águas no sen-
tido sudeste até atingir a cota altimétrica de 1.220 m no ponto 386
(712435,91 O / 7516622,27 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido nordeste até atingir outro divisor de águas no
ponto 387 (712897,52 O / 7517261,04 S); daí segue por este mesmo
divisor de águas no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de
1.000 m no ponto 388 (712521,32 O / 7517578,83 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste/oeste/sudoeste/no-
roeste/sudoeste/noroeste /nordeste até o ponto 389 (711553,78 O /
7519093,92 S); daí segue em linha reta por cerca de 104 m no sen-
tido nordeste até atingir a cota altimétrica de 950 m no ponto 390
(711652,73 O / 7519129,53 S); daí segue em linha reta por cerca de
69 m no sentido nordeste até atingir, em um curso d'água, a cota al-
timétrica de 920 m no ponto 391 (711695,67 O / 7519182,39 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido norte/noroeste até
atingir um divisor de águas no ponto 392 (711044,70 O / 7520359,39
S); daí segue por este mesmo divisor de águas no sentido sudeste
até atingir a cota altimétrica de 1.000 m no ponto 393 (711816,32 O /
7519943,94 S); daí segue em linha reta por cerca de 125 m no sen-
tido sudeste até atingir novamente a cota altimétrica de 1.000 m no
ponto 394 (711834,02 O / 7519821,22 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido nordeste/noroeste/sudeste /nordeste/noroes-
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te/sudeste/nordeste até atingir um divisor de águas no ponto 395
(712832,41 O / 7521297,53 S); daí segue por este mesmo divisor de
águas no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 1.080 m no
ponto 396 (712932,10 O / 7521225,24 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido nordeste até o ponto 397 (713100,96 O /
7521442,94 S); daí segue em linha reta por cerca de 68 m no sentido
nordeste até atingir a cota altimétrica de 1.100 m no ponto 398
(713104,57 O / 7521510,43 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido nordeste até o ponto 399 (713104,47 O /
7521560,01 S); daí segue em linha reta por cerca de 39 m no sentido
nordeste até atingir a cota altimétrica de 1.120 m no ponto 400
(713121,83 O / 7521594,59 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido norte/noroeste/nordeste até o ponto 401
(713073,88 O / 7521753,51 S); daí segue em linha reta por cerca de
70 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 1.100 m no
ponto 402 (713092,74 O / 7521820,76 S); daí segue em linha reta por
cerca de 57 m no sentido norte até atingir a cota altimétrica de 1.090
m no ponto 403 (713088,91 O / 7521877,57 S); daí segue em linha
reta por cerca de 82 m no sentido noroeste até atingir novamente a
cota altimétrica de 1.090 m no ponto 404 (713066,30 O / 7521856,44
S); daí segue em linha reta por cerca de 82 m no sentido sudoeste
até atingir a cota altimétrica de 1.070 m no ponto 405 (713008,12 O /
7521944,85 S); daí segue em linha reta por cerca de 123 m no sen-
tido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1.060 m no ponto 406
(712894,30 O / 7521895,87 S); daí segue em linha reta por cerca de
114 m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1.000 m
no ponto 407 (712796,93 O / 7521836,73 S); daí segue por esta mes-
ma cota altimétrica no sentido noroeste/nordeste/sudeste/nordeste/su-
doeste/nordeste /noroeste/sudeste até o ponto 408 (714450,06 O /
7522238,7 S); daí segue em linha reta por cerca de 84,50 m no sen-
tido noroeste até atingir a cota altimétrica de 1.050 m no ponto 409
(714391,18 O / 7522300,47 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudoeste até o ponto 410 (714255,91 O /
7522118,49 S); daí segue em linha reta por cerca de 52,50 m no sen-
tido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1.060 m no ponto 411
(714212,85 O / 7522087,30 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudoeste até o ponto 412 (713941,63 O /
7521686,64 S); daí segue em linha reta por cerca de 190 m no sen-
tido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1.090 m no ponto 413
(713790,49 O / 7521571,23 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudoeste/nordeste até o ponto 414 (713904,41 O
/ 7521522,75 S); daí segue em linha reta por cerca de 25 m no sen-
tido sudeste até atingir a cota altimétrica de 1.100 m no ponto 415
(713914,27 O / 7521499,46 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido nordeste/sul até o ponto 416 (714244,34 O /
7521525,35 S); daí segue em linha reta por cerca de 40 m no sentido
sudeste até atingir a cota altimétrica de 1.120 m no ponto 417
(714205,60 O / 7521534,90 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudoeste até o ponto 418 (714038,99 O /
7521346,94 S); daí segue em linha reta por cerca de 121 m no sen-
tido sudeste até atingir a cota altimétrica de 1.050 m no ponto 419
(714141,74 O / 7521282,88 S); daí segue em linha reta por cerca de
125 m no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 1.000 m no
ponto 420 (714262,88 O / 7521253,19 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido nordeste/sudeste/sudoeste até o ponto 421
(714939,37 O / 7521059,58 S); daí segue em linha reta por cerca de
60 m no sentido oeste até atingir novamente a cota altimétrica de
1.000 m no ponto 422 (714999,16 O / 7521058,79 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste/noroeste/nordeste até
o ponto 423 (714947,96 O / 7522286,64 S); daí segue por esta mes-
ma cota altimétrica no sentido nordeste/sudeste até o ponto 424
(715166,56 O / 7522295,07 S); daí segue em linha reta por cerca de
187 m no sentido leste até atingir, no córrego do Albuquerque, a cota
altimétrica de 920 m no ponto 425 (715354,26 O / 7522311,29 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste/sudes-
te/sudoeste até o ponto 426 (715694,21 O / 7521989,60 S); daí segue
em linha reta por cerca de 35 m no sentido sudoeste até atingir a
cota altimétrica de 940 m no ponto 427 (715669,40 O / 7521963,95
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste até
o ponto 428 (715844,88 O / 7521913,64 S); daí segue em linha reta
por cerca de 56 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica
de 920 m no ponto 429 (715896,02 O / 7521942,33 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste até atingir um afluente
da margem oeste do córrego do Albuquerque no ponto 430
(716042,49 O / 7521463,49 S); daí desce por este mesmo afluente no
sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 900 m no ponto 431
(716092,51 O / 7521515,69 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudeste/nordeste até o ponto 432 (716395,52 O /
7521401,88 S); daí segue em linha reta por cerca de 62 m no sentido
nordeste até atingir a cota altimétrica de 880 m no ponto 433
(716431,04 O / 7521452,62 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudeste/sudoeste/noroeste até atingir o rio das
Bengalas no ponto 434 (714551,32 O / 7520779,01 S); daí sobe por
este mesmo rio no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de
900 m no ponto 435 (714359,68 O / 7520870,75 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste/sudoeste/nordeste/su-
doeste até o ponto 436 (714294,98 O / 7518040,2 S); daí segue em
linha reta por cerca de 253 m no sentido sudeste até atingir a con-
fluência entre o córrego da Prata e um de seus afluentes da margem
leste no ponto 437 (714539,88 O / 7517973,22 S); daí desce por este
mesmo afluente no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de
900 m no ponto 438 (714744,73 O / 7517745,14 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste/sudeste/sudoeste/nor-
deste/sudeste /sudoeste/nordeste até atingir um afluente da margem
leste do rio da Varginha no ponto 439 (718687,95 O / 7517624,81 S);
daí sobe por este mesmo afluente no sentido sudeste até atingir a
cota altimétrica de 1.000 m no ponto 440 (719056,07 O / 7517346,36
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste/no-
roeste/nordeste/sudeste até atingir um contribuinte de um afluente da
margem oeste do córrego das Cruzes ou Canoas no ponto 441
(719350,3 O / 7518007,13 S); daí desce por este mesmo contribuinte
no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 900 m no ponto
442 (719671,26 O / 7518314,20 S); daí segue por esta mesma cota
altimétrica no sentido nordeste/sudeste/noroeste/nordeste/sudeste /no-
roeste/nordeste até atingir um afluente da margem leste do córrego
das Cruzes ou Canoas no ponto 443 (720264,18 O / 7519075,12 S);
daí sobe por este mesmo afluente no sentido nordeste até atingir a
cota altimétrica de 1.000 m no ponto 444 (720548,81 O / 7519447,68
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido noroes-
te/nordeste/sudeste até atingir um curso d'água no ponto 445
(721289,37 O / 7519751,30 S); daí sobe por este mesmo curso
d'água no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 900 m no
ponto 446 (721590,92 O / 7520790,03 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido oeste/noroeste/leste/sudeste/nordeste/no-
roeste até atingir um afluente da margem norte do rio Vargem Grande
no ponto 447 (721863,05 O / 7521918,03 S); daí sobe por este mes-
mo afluente no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 960
m no ponto 448 (722075,75 O / 7521970,29 S); daí segue em linha
reta por cerca de 56 m no sentido nordeste até atingir a cota alti-
métrica de 980 m no ponto 449 (722116,33 O / 7521975,20 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido noroeste/nordes-
te/sudeste até atingir o córrego Juca Novo no ponto 450 (722770,44
O / 7522560,14 S); daí sobe por este mesmo córrego no sentido leste
até atingir a cota altimétrica de 1.100 m no ponto 451 (723467,79 O /
7522486,54 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
noroeste/nordeste/sudeste até atingir um afluente da margem sul do
rio das Pedras no ponto 452 (723945,61 O / 7523169,71 S); daí sobe
por este mesmo afluente no sentido sudeste até atingir a cota alti-
métrica de 1.300 m no ponto 453 (724385,20 O / 7522649,25 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste/noroes-
te/sudoeste/noroeste/ sudoeste/noroeste/nordeste até atingir um curso
d'água no ponto 454 (723115,39 O / 7525045,31 S); daí desce por
este mesmo curso d'água no sentido noroeste até atingir a cota al-
timétrica de 960 m no ponto 455 (722020,55 O / 7525597,27 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido noroeste/nordeste
até atingir o córrego da Toca no ponto 456 (722992,49 O /
7527642,87 S); daí sobe por este mesmo córrego no sentido sudeste
até atingir a cota altimétrica de 1.140 m no ponto 457 (723250,99 O /

7527554,87 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
nordeste/sudeste/sudoeste/nordeste/sudoeste até atingir o córrego Bu-
raco de Ouro no ponto 458 (724668,42 O / 7526565,43 S); daí sobe
por este mesmo córrego no sentido sudoeste/sul até atingir a con-
fluência com um de seus afluentes da margem oeste no ponto 459
(724601,42 O / 7526078,78 S); daí sobe por este mesmo afluente no
sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1.300 m no ponto
460 (724276,58 O / 7525735,25 S); daí segue por esta mesma cota
altimétrica no sentido sudeste/nordeste/ sul/nordeste/sudeste/noroes-
te/sudeste/sudoeste até atingir um curso d'água no ponto 461
(727270,24 O / 7525052,14 S); daí sobe por este mesmo curso
d'água no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1.400 m
no ponto 462 (726717,62 O / 7524809,35 S); daí segue por esta mes-
ma cota altimétrica no sentido sudeste/nordeste até atingir o rio das
Antas no ponto 463 (731642,18 O / 7524389,96 S); daí sobe por este
mesmo rio no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 1.200
m no ponto 464 (729124,41 O / 7525719,48 S); daí segue por esta
mesma cota altimétrica no sentido noroeste/nordeste/leste até atingir
um afluente da margem sul do rio dos Frades no ponto 465
(730773,70 O / 7528459,60 S); daí sobe por este mesmo afluente no
sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 1.400 m no ponto 466
(730911,46 O / 7527514,99 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido noroeste/sudeste/nordeste até atingir uma via não
pavimentada no ponto 467 (732826,72 O / 7527377,51 S); daí segue
em linha reta por cerca de 67 m no sentido sudeste até atingir a cota
altimétrica de 1.520 m no ponto 468 (732845,25 O / 7527313,97 S);
daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste até
atingir um afluente da margem sul do córrego Caixa de Fósforos no
ponto 469 (732927,99 O / 7527300,06 S); daí desce por este mesmo
afluente no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 1.400 m
no ponto 470 (732860,48 O / 7527390,09 S); daí segue por esta mes-
ma cota altimétrica no sentido leste/norte/noroeste/nordeste/noroes-
te/sudoeste/noroeste até o ponto 471 (731569,31 O / 7529622,79 S);
daí segue em linha reta por cerca de 393 m no sentido sudoeste até
atingir a cota altimétrica de 1.370 m no ponto 472 (731397,75 O /
7529272,66 S); daí segue em linha reta por cerca de 307 m no sen-
tido sudoeste até atingir a cota altimétrica 1.300 m no ponto 473
(731168,41 O / 7529066,09 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido noroeste/nordeste até atingir o córrego Sebastiana
no ponto 474 (729339,10 O / 7530992,50 S); daí sobe por este mes-
mo córrego no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica 1.500 m
no ponto 475 (729983,08 O / 7530937,35 S); daí segue por esta mes-
ma cota altimétrica no sentido noroeste/norte/nordeste/sudeste/nordes-
te até o ponto 476 (735058,87 O / 7532519,11 S); daí segue em linha
reta por cerca de 74 m no sentido norte até atingir, em um curso
d'água, a cota altimétrica de 1.460 m no ponto 477 (735049,73 O /
7532592,80 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
noroeste/nordeste/sudeste até atingir um divisor de águas no ponto
478 (736478,87 O / 7532726,75 S); daí segue por este mesmo divisor
de águas no sentido nordeste até atingir na cota altimétrica de 1.200
m no ponto 479 (736805,26 O / 7532968,69 S); daí segue em linha
reta por cerca de 218,70 m no sentido nordeste até atingir, na cota
altimétrica de 1.120 m, o córrego Grande no ponto 480 (737004,52 O
/ 7533067,17 S); daí sobe por este mesmo córrego no sentido su-
doeste até a atingir a confluência com um de seus afluentes da sua
margem sul no ponto 481 (736490,37 O / 7532277,67 S); daí sobe
por este mesmo afluente no sentido sudoeste até atingir a cota al-
timétrica de 1.500 m no ponto 482 (735485,97 O / 7531819,03 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste/sudes-
te/oeste/sul/noroeste/sudoeste/sudeste/sudoeste até atingir um curso
d'água no ponto 483 (735595,77 O / 7529152,23 S); daí desce por
este mesmo curso d'água no sentido sudeste/nordeste até atingir a
cota altimétrica de 1.300 m no ponto 484 (736411,15 O / 7529244,59
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste/su-
doeste até atingir o córrego dos Três Picos no ponto 485 (736526,58
O / 7528326,62 S); daí sobe por este mesmo córrego no sentido no-
roeste/sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1.500 m no ponto 486
(735529,45 O / 7528016,55 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido leste/sudoeste até atingir um contribuinte de um
afluente da margem sul do córrego dos Três Picos no ponto 487
(736073,07 O / 7527438,80 S); daí desce por este mesmo contribuinte
no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 1.400 m no ponto
488 (736391,14 O / 7527576,68 S); daí segue por esta mesma cota
altimétrica no sentido sudeste/nordeste/sul/sudoeste até atingir um
afluente da margem oeste do rio Grande no ponto 489 (737741,26 O
/ 7526693,19 S); daí desce por este mesmo afluente no sentido nor-
deste/sudeste até atingir a cota altimétrica de 1.260 m no ponto 490
(738010,38 O / 7526746,37 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudeste até o ponto 491 (738250,30 O /
7526466,27 S); daí segue em linha reta por cerca de 184 m no sen-
tido sudeste até a cota altimétrica de 1.180 m no ponto 492
(738383,26 O / 7526339,87 S); daí segue em linha reta por cerca de
248 m no sentido sudoeste até atingir o córrego Baixadão, na cota
altimétrica de 1.100, m no ponto 493 (738298,17 O / 7526107,98 S);
daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste/sudoes-
te/noroeste/sudoeste/nordeste/sul/ sudoeste/sudeste até atingir um cur-
so d'água no ponto 494 (738549,34 O / 7522973,17 S); daí sobe por
este mesmo curso d'água no sentido sudeste até atingir a cota al-
timétrica 1.200 m no ponto 495 (738582,95 O / 7522498,30 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste/sudeste
até atingir outro curso d'água no ponto 496 (740282,14 O /
7523266,48 S); daí sobe por este mesmo curso d'água no sentido su-
doeste até atingir a cota altimétrica de 1.300 m no ponto 497
(740067,66 O / 7522857,05 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudoeste/sudeste/nordeste/sudeste/noroeste/nor-
deste/leste/ noroeste/nordeste até atingir um afluente da margem sul
do córrego da Fazenda São Lourenço no ponto 498 (745406 O /
7523757,44 S); daí sobe por este mesmo afluente no sentido sudes-
te/nordeste até atingir a cota altimétrica 1.400 m no ponto 499
(745812,18 O / 7523810,54 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido noroeste/nordeste/leste/nordeste/noroeste/nordes-
te/norte/noroeste/nordeste/noroeste até atingir um curso d'água no
ponto 500 (746381,75 O / 7526988,02 S); daí desce por este mesmo
curso d'água no sentido sul até atingir a confluência com outro curso
d'água no ponto 501 (746387,93 O / 7526665,60 S); daí desce por
este mesmo curso d'água no sentido sudoeste até atingir a cota al-
timétrica de 1.300 m no ponto 502 (746341,53 O / 7526651,15 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudoeste/noroes-
te/nordeste /norte/nordeste/noroeste/sudoeste/nordeste/sudoeste/no-
roeste/nordeste até atingir um divisor de águas no ponto 503
(741245,46 O / 7528270,34 S); daí segue por este mesmo divisor de
águas no sentido sudeste/nordeste/sudeste/nordeste até atingir a cota
altimétrica de 1.560 m no ponto 504 (744172,03 O / 7528031,93 S);
daí segue em linha reta por cerca de 40 m no sentido nordeste até
atingir a cota altimétrica de 1.600 m no ponto 505 (744180,47 O /
7528071,43 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
nordeste/noroeste/norte até atingir um divisor de águas no ponto 506
(744047,45 O / 7529080,82 S); daí segue por este mesmo divisor de
águas no sentido sudeste/nordeste/sudeste até atingir cota altimétrica
de 1.480 m no ponto 507 (746394,84 O / 7528439,10 S); daí segue
por esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste/noroeste/sudeste
até o ponto 508 (747928,63 O / 7528361,32 S); daí segue em linha
reta por cerca de 626 m no sentido nordeste até atingir a cota al-
timétrica de 1.540 m no ponto 509 (748406,85 O / 7527963,44 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste/nordes-
te/sudeste/sudoeste/sudeste até atingir um curso d'água no ponto 510
(748854,97 O / 7527535,49 S); daí sobe por este mesmo curso
d'água no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1.580 m
no ponto 511 (748749,46 O / 7527407,47 S); daí segue por esta mes-
ma cota altimétrica no sentido sudeste até atingir outro curso d'água
no ponto 512 (748971,67 O / 7527070,40 S); daí desce por este mes-
mo curso d'água no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de
1.500 m no ponto 513 (749153,42 O / 7527319,70 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste/sudeste até atingir
um curso d'água no ponto 514 (749704,77 O / 7526745,32 S); daí
sobe por este mesmo curso d'água no sentido sudoeste até atingir a
cota altimétrica de 1.600 m no ponto 515 (749544,52 O / 7526690,72
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste/nor-

deste/sudeste até atingir o rio Caledônia no ponto 516 (751481,71 O /
7526778,12 S); daí sobe por este mesmo rio no sentido sudeste até
atingir a confluência com outro curso d'água no ponto 517 (751273,35
O / 7526458,53 S); daí segue em linha reta por cerca de 28 m no
sentido sudeste até atingir, na cota altimétrica de 1.290 m, um divisor
de águas no ponto 518 (751299,17 O / 7526446,94 S); daí segue por
este mesmo divisor de águas no sentido sudeste/nordeste/sudeste até
atingir cota altimétrica de 1.500 m no ponto 519 (751616,38 O /
7526403,72 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
nordeste/sudeste/nordeste/sudeste até atingir outro divisor de águas
no ponto 520 (752857,30 O / 7526448,33 S); daí segue por este mes-
mo divisor de águas no sentido nordeste/leste até atingir cota altimé-
trica de 1.220 m no ponto 521 (753433,77 O / 7526708,47 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste/nordes-
te/noroeste/sudoeste até o ponto 522 (753676,04 O / 7526823,11 S);
daí segue em linha reta por cerca de 399 m no sentido sudeste até
atingir a cota altimétrica de 1.300 m no ponto 523 (753549,05 O /
7527201,82 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
nordeste até o ponto 524 (753844,71 O / 7527443,05 S); daí segue
em linha reta por cerca de 63 m no sentido nordeste até atingir um
divisor de águas no ponto 525 (753862,78 O / 7527502,62 S); daí se-
gue por este mesmo divisor de águas no sentido nordeste até o ponto
526 (754454,83 O / 7528191,66 S); daí segue em linha reta por cerca
de 230 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 1.320
m no ponto 527 (754652,40 O / 7528309,40 S); daí segue por esta
mesma cota altimétrica no sentido noroeste/nordeste até o ponto 528
(754588,90 O / 7528606,97 S); daí segue em linha reta por cerca de
280 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 1.120 m
no ponto 529 (754855,13 O / 7528694,84 S); daí segue por esta mes-
ma cota altimétrica no sentido sudeste/sudoeste/sudeste/nordeste até
o ponto 530 (755055,45 O / 7527067,40 S); daí segue em linha reta
por cerca de 194 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica
de 1.080 m no ponto 531 (755051,94 O / 7527263,13 S); daí segue
por esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste/sudeste/nordes-
te/sul/noroeste/sudoeste até atingir um contribuinte de um afluente de
margem oeste do rio Santo Antônio no ponto 532 (755103,53 O /
7526419,40 S); daí sobe por este mesmo contribuinte no sentido su-
doeste/sudeste até atingir a cota altimétrica de 1.140 m no ponto 533
(755136,70 O / 7525901,39 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido nordeste/noroeste/sudeste/nordeste/noroeste/su-
deste/ sudoeste/noroeste/norte/sudeste até atingir um curso d'água no
ponto 534 (754774,65 O / 7525860,15 S); daí desce por este mesmo
curso d'água no sentido noroeste até atingir a confluência com um
afluente da margem norte do rio Santo Antônio no ponto 535
(754416,07 O / 7526180,19 S); daí descepor este mesmo afluente no
sentido sudoeste até atingir a confluência com outro curso d'água no
ponto 536 (754282,48 O / 7525896,15 S); daí sobe por este mesmo
curso d'água no sentido sudoeste/noroeste até atingir a confluência
com um contribuinte de sua margem oeste no ponto 537 (753631,19
O / 7526066,97 S); daí sobe por este mesmo contribuinte no sentido
noroeste até atingir a cota altimétrica de 1.140 m no ponto 538
(753566,32 O / 7526125,48 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudoeste/sudeste/sudoeste até o ponto 539
(753132,26 O / 7525410,58 S); daí segue em linha reta por cerca de
503 m no sentido sudoeste até atingir um contribuinte de um afluente
de margem norte do rio Santo Antônio no ponto 540 (752749,07 O /
7525087,44 S); daí sobe por este mesmo contribuinte no sentido no-
roeste até o ponto 541 (752652,34 O / 7525121,65 S); daí segue em
linha reta por cerca de 30 m no sentido noroeste até atingir a cota
altimétrica de 1.200 m no ponto 542 (752637,30 O / 7525147,66 S);
daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudoeste/sudes-
te/sudoeste até atingir um afluente da margem norte do rio Santo An-
tônio no ponto 543 (751969,99 O / 7524544,66 S); daí desce por este
mesmo afluente no sentido sudeste/sul até o ponto 544 (752021,10 O
/ 7524435,75 S); daí segue em linha reta por cerca de 75,40 m no
sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 1.190 m no ponto
545 (751955,89 O / 7524473,14 S); daí segue por esta mesma cota
altimétrica no sentido sudoeste/noroeste/sul até o ponto 546
(751787,69 O / 7524339,15 S); daí segue em linha reta por cerca de
53 m no sentido sudeste até atingir um curso d'água no ponto 547
(751827,35 O / 7524304,85 S); daí desce por este mesmo curso
d'água até atingir a confluência com outro curso d'água no ponto 548
(751976,58 O / 7524124,63 S); daí desce por este outro curso d'água
no sentido leste até atingir a cota altimétrica de 1.120 m no ponto 549
(752061,94 O / 7524137,23 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudeste até o ponto 550 (752307,52 O /
7524073,03 S); daí segue em linha reta por cerca de 41 m no sentido
sudeste até atingir a cota altimétrica de 1.100 m no ponto 551
(752348,24 O / 7524068,03 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudoeste/leste/sul/sudoeste/sudeste até atingir
uma via não pavimentada no ponto 552 (751598,07 O / 7523432 S);
daí segue por esta mesma via no sentido sudeste até atingir a mar-
gem norte da rodovia RJ-116 no ponto 553 (751985,54 O /
7523317,64 S); daí segue por esta mesma margem da rodovia, no
sentido Nova Friburgo - Cachoeiras de Macacu (sudoeste/nordeste/no-
roeste/sudoeste/nordeste/sudeste/sudoeste) até o ponto 554
(748629,298 O / 7520870,94 S); daí segue em linha reta por cerca de
35 m no sentido oeste até o ponto 555 (748594,75 O / 7520871,71
S); daí segue em linha reta por cerca de 112 m no sentido sudoeste
até atingir a cota altimétrica de 600 m no ponto 556 (748550,05 O /
7520768,74 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
sudeste até o ponto 557 (748559,23 O / 7520733,35 S); daí segue
em linha reta por cerca de 32 m no sentido sudeste até atingir a mar-
gem oeste da rodovia RJ-116 no ponto 558 (748591,96 O /
7520731,86 S); daí segue por esta mesma margem da rodovia no
sentido sul/sudoeste até o ponto 559 (748271,65 O / 7520538,72 S);
daí segue em linha reta por cerca de 279,50 m no sentido norte até
atingir a cota altimétrica de 520 m no ponto 560 (748252,35 O /
7520815,91 S); daí segue em linha reta por cerca de 154 m no sen-
tido noroeste até atingir a cota altimétrica de 490 m no ponto 561
(748121,01 O / 7520895,99 S); daí segue em linha reta por cerca de
104 m no sentido sudoeste até atingir novamente a cota altimétrica de
490 m no ponto 562 (748018,97 O / 7520883,35 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido noroeste/sudoeste até o ponto
563 (747951,31 O / 7520880,19 S); daí segue em linha reta por cerca
de 159,60 m no sentido sul até atingir a margem norte da rodovia RJ-
116 no ponto 564 (747947,57 O / 7520721,42 S); daí segue por esta
mesma margem da rodovia no sentido sudoeste até o ponto 565
(747442,07 O / 7520302,11 S); daí segue em linha reta por cerca de
113 m no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 490 m no
ponto 566 (747331,35 O / 7520323,58 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido sul/sudoeste até o ponto 567 (747301,95 O
/ 7520268,01 S); daí segue em linha reta por cerca de 134 m no sen-
tido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 480 m no ponto 568
(747229,90 O / 7520154,80 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudeste até o ponto 569 (747498,30 O /
7519967,11 S); daí segue em linha reta por cerca de 90 m no sentido
nordeste até atingir a cota altimétrica de 520 m no ponto 570
(747543,47 O / 7520044,54 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido nordeste até atingir margem sul da rodovia RJ-
116 no ponto 571 (747659,80 O / 7520057,17 S); daí segue por esta
mesma margem da rodovia no sentido sudeste/sudoeste/noroeste até
o ponto 572 (747796,90 O / 7519308,50 S); daí segue em linha reta
por cerca de 131 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica
de 430 m no ponto 573 (747853,17 O / 7519427 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido noroeste/nordeste até o ponto
574 (747900,09 O / 7519553 S); daí segue em linha reta por cerca
de 166 m no sentido nordeste até atingir o rio das Covas no ponto
575 (747750,09 O / 7519623,55 S); daí segue em linha reta por cerca
de 62,30 m no sentido sudoeste até atingir a margem leste da rodovia
RJ-116 no ponto 576 (747690,15 O / 7519583,59 S); daí segue por
esta mesma margem da rodovia no sentido noroeste até o ponto 577
(747105,29 O / 7519846,34 S); daí segue em linha reta por cerca de
161 m no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 380 m no
ponto 578 (747093,62 O / 7520000,23 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido noroeste até o ponto 579 (747059,76 O /
7520049,82 S); daí segue em linha reta por cerca de 187 m no sen-
tido sudoeste até atingir a margem leste da rodovia RJ-116 no ponto
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580 (746902,31 O / 7519967,11 S); daí segue por esta mesma mar-
gem da rodovia no sentido noroeste/sudoeste até retornar ao ponto
269 (746299,97 O / 7519831,87 S), fechando assim o polígono do
Núcleo Três Picos do Parque Estadual dos Três Picos, perfazendo
uma área aproximada de 40.923,06 hectares.

ANEXO II

Mapa de REDELIMITAÇÃO do PETP

ANEXO III

Memorial descritivo das ÁREAS DE AMPLIAÇÃO do PETP

ANEXO III
Memorial Descritivo com os limites consolidados das áreas incorpo-
radas ao Parque Estadual dos Três Picos.
Coordenadas aproximadas conforme a projeção Universal Transversa
de Mercator (UTM), fuso 23, Datum SIRGAS 2000, obtidas a partir da
base cartográfica SEA/IBGE - escala 1:25.000, das ortofotos IB-
GE/SEA, da base topográfica 1:50.000 do IBGE e em alguns pontos
relacionando as coordenadas obtidas com as coordenadas correspon-
dentes existentes no memorial descritivo do limite anterior do PETP,
de acordo com o Decreto Estadual nº 41.990/2009, com área total
aproximada de 6.900,33 hectares.

Área 06 - Nova Friburgo - localidade de Macaé de Cima
Inicia-se no ponto 72 (756811,99 O / 7523218,91 S), localizado em
um divisor de águas no limite da APA Macaé de Cima, de onde se-
gue por este mesmo divisor de águas no sentido leste/sudeste até
atingir a cota altimétrica de 1.110 m no ponto 73 (758567,44 O /
7522695,22 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
sudoeste até o ponto 74 (758504,44 O / 7522489,91 S); daí segue
em linha reta por cerca de 254 m no sentido noroeste até atingir um
contribuinte de um afluente de margem leste do córrego Fundo no
ponto 75 (758251,45 O / 7522513,67 S); daí desce por este mesmo
contribuinte no sentido sul até atingir a cota altimétrica de 1.080 m no
ponto 76 (758250,59 O / 7522491,85 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido sudoeste/noroeste/nordeste/sudoeste/no-
roeste até o ponto 77 (757473,88 O / 7522197,02 S); daí segue em
linha reta por cerca de 41 m até atingir, no córrego Fundo, a cota
altimétrica de 1.050 m no ponto 78 (757433,39 O / 7522191,64 S);
daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudoeste/no-
roeste/sudeste /sudoeste/nordeste/sudoeste/sudeste até atingir um di-
visor de águas no ponto 79 (756961,06 O / 7521531,93 S); daí segue
por este mesmo divisor de águas no sentido sudeste até atingir a co-
ta altimétrica de 990 m no ponto 80 (756987,62 O / 7521424,32 S);
daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido oeste/noroeste
até o ponto 81 (756871,41 O / 7521496,34 S); daí segue em linha
reta por cerca de 135 m no sentido noroeste até atingir um afluente
da margem norte do rio Macaé na cota altimétrica de 1.000 m no
ponto 82 (756734,99 O / 7521514,4 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido sudeste/sudoeste até o ponto 83
(756642,56 O / 7521237,21 S); daí segue linha reta por cerca de 33
m no sentido oeste até atingir a cota altimétrica de 1.020 m no ponto
84 (756610,06 O / 7521231,13 S); daí segue por esta mesma cota
altimétrica no sentido sudoeste até o ponto 85 (756571,86 O /
7521163,84 S); dai segue em linha reta por cerca de 31 m até atingir
a cota altimétrica de 1.000 m no ponto 86 (756568,48 O / 7521132,95
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido noroeste/su-
doeste até o ponto 87 (756118,26 O / 7520828,12 S); daí segue em
linha reta por cerca de 33 m no sentido noroeste até atingir a cota
altimétrica de 1.010 m no ponto 88 (756088,35 O / 7520840,35 S);
daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudoeste até o
ponto 89 (756002,23 O / 7520734,54 S); daí segue em linha reta por
cerca de 73 m no sentido sudoeste até atingir o córrego Frísia no
ponto 90 (755950,11 O / 7520683,68 S); daí segue em linha reta por
cerca de 55 m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de
1.000 m no ponto 91 (755899,97 O / 7520664,64 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido sul/sudoeste/noroeste até atin-
gir o córrego de São Caetano no ponto 581 (755656,28 O /
7520587,05 S); daí sobe por este mesmo córrego no sentido oes-
te/sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1.400 metros no ponto
582 (753256,60 O / 7520445,24 S); daí segue por esta mesma cota
altimétrica até atingir, em um divisor de águas, o limite da APA Es-
tadual de Macaé de Cima no ponto 583 (753797,80 O / 7521789,31
S); daí segue pelo limite da APA até atingir novamente o ponto 72
(756811,99 O / 7523218,91 S), fechando assim o polígono da área
06, com área aproximada de 590,62 hectares.

Área 09 - Nova Friburgo - localidade de Rio Bonito de Cima, Silva
Jardim - localidades de Bananeiras/Aldeia Velha
Inicia-se no ponto 129 (767185,62 O / 7517415,93 S), localizado na
cota altimétrica de 840 m, de onde segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido nordeste até atingir um divisor de águas no ponto
130 (767327,76 O / 7517489,79 S); daí segue por este mesmo divisor
de águas no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 860 m
no ponto 131 (767867,71 O / 7518064,99 S); daí segue em linha reta
por cerca de 72 m no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de
820 m no ponto 132 (767933,49 O / 7518093,94 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste/sudoeste/nordeste/su-
deste até o ponto 133 (768334,01 O / 7518024,70 S); daí segue em
linha reta por cerca de 39 m no sentido sudeste até atingir a cota
altimétrica de 790 m no ponto 134 (768344,12 O / 7518062,23 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido noroeste/nordes-
te/oeste/norte/nordeste/sudeste até o ponto 135 (769207,63 O /
7518397,52 S); daí segue em linha reta por cerca de 51 m no sentido
sudeste até atingir a cota altimétrica de 820 m no ponto 136
(769215,14 O / 7518348,81 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudeste até o ponto 137 (769738,52 O /
7518209,23 S); daí segue em linha reta por cerca 649 m no sentido
sudeste até atingir um divisor de águas, pertencente ao mapeamento
sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 138 (770247,89 O
/ 7517808,34 S); daí segue por este mesmo divisor de águas no sen-
tido sudeste até atingir a cota altimétrica de 860 m, pertencente ao
mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 139
(771143,87 O / 7517404,98 S); daí segue em linha reta por cerca de
490 m no sentido nordeste até atingir, em um curso d'água, a cota
altimétrica de 760 m, pertencente ao mapeamento sistemático escala
1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 140 (771632,45 O / 7517423,81 S);
daí segue em linha reta por cerca de 390 m no sentido nordeste até
atingir, em um divisor de águas, a cota altimétrica de 940 m, perten-
cente ao mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no
ponto 141 (771868,27 O / 7517732,48 S); daí segue por este mesmo
divisor de águas, pertencente ao mapeamento sistemático escala
1:50.000 (IBGE/DSG), no sentido noroeste, até o ponto 142
(770884,88 O / 7518435,90 S); daí segue em linha reta por cerca de
369 m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 960 m,
pertencente ao mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG),
no ponto 143 (770836,15 O / 7518072,96 S); daí segue por esta mes-
ma cota altimétrica no sentido noroeste até o ponto 144 (770238,16 O
/ 7518340,33 S); daí segue em linha reta por cerca de 551 m no sen-
tido noroeste até atingir a cota altimétrica de 790 m, pertencente ao
mapeamento sistemático escala 1:25.000 (IBGE/SEA), no ponto 145
(769684,87 O / 7518496,08 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido noroeste/norte/leste até atingir um contribuinte de
um afluente da margem leste do rio Bonito no ponto 146 (769676,69
O / 7518718,11 S); daí sobe por este mesmo contribuinte no sentido
sudeste/nordeste até atingir a cota altimétrica de 820 m no ponto 147
(769899,74 O / 7518662,55 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido noroeste até o ponto 148 (769609,88 O /
7518886,89 S); daí segue em linha reta por cerca de 69 m no sentido
norte até atingir a cota altimétrica de 860 m no ponto 149 (769613,34
O / 7518953,59 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no
sentido nordeste até o ponto 150 (769830,18 O / 7519049,84 S); daí
segue em linha reta por cerca de 63 m no sentido sudeste até atingir
a cota altimétrica de 880 m, pertencente ao mapeamento sistemático
escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 151 (769871,05 O /
7519013,20 S); daí segue em linha reta por cerca de 208 m no sen-
tido nordeste até atingir a cota altimétrica de 920 m, pertencente ao
mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 152

(770075,66 O / 7519036,39 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido noroeste/norte até o ponto 153 (770041,61 O /
7519121,52 S); daí segue em linha reta por cerca de 95 m no sentido
norte até atingir a cota altimétrica de 880 m, pertencente ao mapea-
mento sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 154
(770044,92 O / 7519218 S); daí segue por esta mesma cota altimé-
trica no sentido leste/sudeste/nordeste/sudeste até atingir um afluente
da margem sul do rio Bonito, pertencente ao mapeamento sistemático
escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 155 (771228,02 O /
7518902,53 S); daí sobe por este mesmo afluente no sentido sudeste
até atingir a cota altimétrica de 920 m, pertencente ao mapeamento
sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 156 (771444,27 O
/ 7518724,86 S); daí segue em linha reta por cerca de 372 m no sen-
tido nordeste até atingir a cota altimétrica de 1.040 m, pertencente ao
mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 157
(771738,60 O / 7518949,79 S); daí segue em linha reta por cerca de
340,30 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 940 m,
pertencente ao mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG),
no ponto 158 (771891,74 O / 7519253,69 S); daí segue em linha reta
por cerca de 337 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica
de 840 m, pertencente ao mapeamento sistemático escala 1:50.000
(IBGE/DSG), no ponto 159 (772114,28 O / 7519448,19 S); daí segue
por esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste até o ponto 160
(772303,69 O / 7519169,79 S); daí segue em linha reta por cerca de
30 m no sentido noroeste até atingir outro afluente da margem sul do
rio Bonito na cota altimétrica de 820 m, pertencente ao mapeamento
sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 161 (772338,69 O
/ 7519193,13 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sen-
tido nordeste/sudeste/sudoeste até atingir um contribuinte de um
afluente da margem sul do rio Bonito no ponto 162 (772686,38 O /
7518532,50 S); daí desce por este mesmo contribuinte até atingir a
cota altimétrica de 780 m, pertencente ao mapeamento sistemático
escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 163 (772829,95 O /
7518471,88 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
sudeste/sudoeste/noroeste/sudeste/sudoeste até atingir um divisor de
águas, pertencente ao mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IB-
GE/DSG), no ponto 164 (772370,52 O / 7517380,72 S); daí segue por
este mesmo divisor de águas no sentido sudeste/nordeste até atingir
a cota altimétrica de 1.020 m, pertencente ao mapeamento sistemá-
tico escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 165 (773480,81 O /
7518018,82 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
sudeste até atingir um divisor de águas, pertencente ao mapeamento
sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 166 (773602,05 O
/ 7517383,91 S); daí segue por este mesmo divisor de águas no sen-
tido sudeste/leste/nordeste/sudeste até atingir a cota altimétrica de
980 m, pertencente ao mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IB-
GE/DSG), no ponto 167 (774910,16 O / 7517202,06 S); daí segue em
linha reta por cerca de 496,50 m no sentido sudeste até atingir a cota
altimétrica de 740 m, pertencente ao mapeamento sistemático escala
1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 168 (775248,35 O / 7516838,34 S);
daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste/leste
até atingir um divisor de águas, pertencente ao mapeamento sistemá-
tico escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 169 (775816,26 O /
7516905,34 S); daí segue por este mesmo divisor de águas no sen-
tido sudeste/leste/nordeste/sudeste até atingir o córrego do Sertão no
ponto 170 (776128,93 O / 7516595,86 S); daí desce por este mesmo
córrego no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 540 m,
pertencente ao mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG),
no ponto 171 (776253,36 O / 7516244,91 S); daí segue por esta mes-
ma cota altimétrica no sentido sudoeste até atingir um divisor de
águas, pertencente ao mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IB-
GE/DSG), no ponto 172 (774686,82 O / 7515211,18 S); daí segue por
este mesmo divisor de águas no sentido noroeste/nordeste até atingir
a cota altimétrica de 1.040 m, pertencente ao mapeamento sistemá-
tico escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 173 (774251,06 O /
7516114,96 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
noroeste até o ponto 174 (773831,77 O / 7516327,86 S); daí segue
em linha reta por cerca de 622,70 m no sentido noroeste até atingir a
cota altimétrica de 780 m, pertencente ao mapeamento sistemático
escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 175 (773257,48 O /
7516560,76 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
noroeste até atingir o rio da Bananeira, pertencente ao mapeamento
sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 176 (773158,57 O
/ 7516780,91 S); daí segue por este mesmo rio no sentido sudoeste
até atingir a cota altimétrica de 640 m, pertencente ao mapeamento
sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 177 (772941,62 O
/ 7516637,34 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sen-
tido noroeste/sudoeste/oeste até o ponto 178 (771863,76 O /
7516500,15 S); daí segue em linha reta por cerca de 266 m no sen-
tido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 580 m, pertencente ao
mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 179
(771642,55 O / 7516359,76 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudoeste/nordeste até o ponto 180 (771229,91 O
/ 7516538,43 S); daí segue em linha reta por cerca de 294 m no sen-
tido noroeste até atingir a cota altimétrica de 460 m, pertencente ao
mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no ponto 181
(771240,62 O / 7516860,59 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudoeste até atingir um divisor de águas, perten-
cente ao mapeamento sistemático escala 1:50.000 (IBGE/DSG), no
ponto 182 (770243,88 O / 7516480,95 S); daí segue em linha reta por
cerca de 262,70 m no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica
de 480 m, pertencente ao mapeamento sistemático escala 1:25.000
(IBGE/SEA), no ponto 183 (770176,73 O / 7516735,07 S); daí segue
em linha reta por cerca de 142 m no sentido oeste até atingir, em um
curso d'água, a cota altimétrica de 390 m, pertencente ao mapeamen-
to sistemático escala 1:25.000 (IBGE/SEA), no ponto 184 (770035,14
O / 7516737,83 S); daí segue em linha reta por cerca de 325 m no
sentido noroeste até atingir um divisor de águas, pertencente ao ma-
peamento sistemático escala 1:25.000 (IBGE/SEA), no ponto 185
(769715,91 O / 7516780,62 S); daí segue em linha reta por cerca de
254 m no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 450 m no
ponto 186 (769471,81 O / 7516844,43 S); daí segue em linha reta por
cerca de 91 m no sentido oeste até atingir a cota altimétrica de 400
m no ponto 187 (769378,81 O / 7516842,89 S); daí segue em linha
reta por cerca de 146 m no sentido sudoeste até atingir a cota al-
timétrica de 340 m, pertencente ao mapeamento sistemático escala
1:25.000 (IBGE/SEA), no ponto 188 (769235,91 O / 7516817,21 S);
daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste/su-
doeste até o ponto 189 (769251,26 O / 7516908,64 S); daí segue em
linha reta por cerca de 103 m no sentido noroeste até atingir a cota
altimétrica de 410 m no ponto 190 (769184,76 O / 7516986,09 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido noroeste até o pon-
to 191 (768804,83 O / 7517035,79 S); daí segue em linha reta por
cerca de 45 m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de
380 m no ponto 192 (768767,54 O / 7517012,01 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste/sudoeste/noroeste/su-
doeste até o ponto 193 (768559,61 O / 7517025,56 S); daí segue em
linha reta por cerca de 56 m no sentido oeste até atingir a cota al-
timétrica de 400 m no ponto 194 (768503,44 O / 7517023,36 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sul/sudoeste/no-
roeste até atingir um contribuinte de um afluente de margem oeste do
rio Quilombo no ponto 195 (768042,17 O / 7517047,58 S); daí segue
em linha reta por cerca de 142 m no sentido sudoeste até atingir ou-
tro contribuinte do mesmo afluente de margem oeste do rio Quilombo,
na cota altimétrica de 460 m, no ponto 196 (767920,04 O /
7516975,90 S); daí segue por este mesmo contribuinte até atingir a
cota altimétrica de 480 m no ponto 197 (767870,57 O / 7516981,40
S); daí segue em linha reta por cerca de 195 m no sentido sudoeste
até atingir a cota altimétrica de 570 m no ponto 198 (767738,37 O /
7516838,51 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
sudoeste até o ponto 199 (767679,66 O / 7516822,17 S); daí segue
em linha reta por cerca de 40 m no sentido sudoeste até atingir um
contribuinte de um afluente da margem norte do rio Quilombo na cota
altimétrica de 540 m no ponto 200 (767653,73 O / 7516792,33 S); daí
desce por este mesmo curso d'água no sentido sudoeste até atingir a
cota altimétrica de 480 m no ponto 201 (767616,78 O / 7516733,71
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudoeste
até atingir outro contribuinte do mesmo afluente da margem norte do

rio Quilombo no ponto 202 (767351,80 O / 7516608,13 S); daí sobe
por este mesmo contribuinte no sentido noroeste/nordeste até atingir a
cota altimétrica de 600 m no ponto 203 (767325,96 O / 7516764,02
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudoes-
te/norte até atingir um divisor de águas no ponto 585 (767081,21 O /
7516749,30 S); daí segue por este mesmo divisor de águas no sen-
tido nordeste/noroeste até atingir novamente o ponto 129 (767185,62
O / 7517415,93 S), fechando assim o polígono da área 09, com área
aproximada de 1.347,08 hectares.

Área 12 - Guapimirim - Estação Ecológica Estadual do Paraíso-
EEEP
Inicia-se no ponto 586 (722318,22 O / 7511900,01 S), correspondente
ao ponto 108 descrito no anexo I do Decreto nº 41.990, de 12 de
agosto de 2009, localizado no encontro da cota altimétrica de 100 m
com o limite da antiga Estação Ecológica Estadual do Paraíso, de on-
de segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste/sudoes-
te/noroeste/sul/ sudeste/sudoeste/noroeste/sudoeste/leste/sudeste/su-
doeste/noroeste/sudoeste/sudeste/ sudoeste/noroeste/sudeste/sudoes-
te/nordeste/sudeste/noroeste/sudoeste/noroeste até o ponto 302
(715206,12 O / 7511052,53 S),; daí segue em linha reta por cerca de
54 m no sentido sudoeste até o ponto 303 (715172,58 O /
7511010,59 S); daí segue em linha reta por cerca de 61 m no sentido
noroeste até o ponto 304 (715149,57 O / 7511066,75 S); daí segue
em linha reta por cerca de 32 m no sentido sudoeste até o ponto 305
(715119,65 O / 7511056,31 S); daí segue em linha reta por cerca de
32,50 m no sentido sudeste até o ponto 306 (715130,42 O /
7511025,60 S); daí segue em linha reta por cerca de 19 m no sentido
sudoeste até o ponto 307 (715113,28 O / 7511016,54 S); daí segue
em linha reta por cerca de 36,70 m no sentido sul até o ponto 308
(715115,38 O / 7510979,91 S); daí segue em linha reta por cerca de
42,50 m no sentido sudoeste até o ponto 309 (715099,07 O /
7510940,94 S); daí segue em linha reta por cerca de 140 m no sen-
tido sudoeste até o ponto 310 (715026,94 O / 7510821,87 S); daí se-
gue em linha reta por cerca de 40 m no sentido noroeste até o ponto
311 (715099,07 O / 7510940,94 S); daí segue em linha reta por cerca
de 117 m no sentido noroeste até o ponto 312 (715960,81 O /
7510964,97 S); daí segue em linha reta por cerca de 34 m no sentido
noroeste até o ponto 313 (715930,93 O / 7510981,33 S); daí segue
em linha reta por cerca de 102 m no sentido sudoeste até o ponto
314 (715836,95 O / 7510941,76 S); daí segue em linha reta por cerca
de 159 m no sentido sudoeste até o ponto 315 (715804,53 O /
7510786,38 S); daí segue em linha reta por cerca de 81 m no sentido
sul até atingir a cota altimétrica de 100 m, coincidente com o limite da
antiga Estação Ecológica Estadual do Paraíso, no ponto 316
(715806,24 O / 7510705,23 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudeste/nordeste/ sudeste/sudoeste/sudeste/no-
roeste/sudoeste/ noroeste até o ponto 317 (712708,78 O / 7509188,56
S), correspondente ao ponto 109 descrito no anexo I do Decreto nº
41.990, de 12 de agosto de 2009, localizado no limite da antiga Es-
tação Ecológica Estadual do Paraíso; daí segue pelo limite da mesma
unidade de conservação no sentido nordeste/oeste/norte/leste/noroes-
te/nordeste/sudeste/nordeste/sudeste /sudoeste, até atingir novamente
o ponto 586 (722318,22 O / 7511900,01 S), fechando assim o polí-
gono da área 12, com área aproximada de 4.961,07 hectares.

Área 15 - Teresópolis - localidade Ermitage
Inicia-se no ponto 389 (711553,78 O / 7519093,92 S), localizado na
cota altimétrica de 1.000 m, de onde segue em linha reta por cerca
de 104 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 950 m
no ponto 390 (711652,73 O / 7519129,53 S); daí segue em linha reta
por cerca de 69 m no sentido nordeste até atingir, em um curso
d'água, a cota altimétrica de 920 m no ponto 391 (711695,67 O /
7519182,39 S); daí segue por um canal de drenagem, coincidente
com curso d'água integrante do mapeamento sistemático escala
1:50.000 (IBGE/DSG), no sentido sudoeste até atingir novamente a
cota altimétrica de 1.000 m no ponto 589 (711601,55 O / 7518887,89
S), correspondente ao ponto 163 descrito no anexo I do Decreto nº
41.990, de 12 de agosto de 2009; daí segue por esta mesma cota
altimétrica no sentido nordeste/noroeste até atingir novamente o ponto
389 (711553,78 O / 7519093,92 S), fechando assim o polígono da
Área 15, com área aproximada de 1,56 hectares.

ANEXO IV
Memorial descritivo daS
ÁREAS excluídas do PETP
ANEXO IV
Memorial Descritivo com os limites consolidados das áreas desafeta-
das do Parque Estadual dos Três Picos.
Coordenadas aproximadas conforme a projeção Universal Transversa
de Mercator (UTM), fuso 23, Datum SIRGAS 2000, obtidas a partir da
base cartográfica SEA/IBGE - escala 1:25.000, das ortofotos IB-
GE/SEA e em alguns pontos relacionando as coordenadas obtidas
com as coordenadas correspondentes existentes no memorial descri-
tivo do limite anterior do PETP, de acordo com o Decreto Estadual nº
41.990/2009, com área total aproximada de 355,69 hectares.

Área 01 - RJ-116 Serra
Inicia-se no ponto 02 (746638,62 O / 7520133,86 S), localizado na
margem sul da rodovia RJ-116, de onde segue em linha reta por cer-
ca de 59 m no sentido sul até atingir a cota altimétrica de 370 m no
ponto 03 (746639,03 O / 7520074,94 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido nordeste/sudeste até o ponto 04
(746768,30 O / 7520095,87 S); daí segue em linha reta por cerca de
36,5 m no sentido norte até atingir a margem sul da rodovia RJ-116
no ponto 05 (746767,82 O / 7520132,62 S); daí segue no sentido no-
roeste/sudeste pela mesma margem desta rodovia até atingir nova-
mente o ponto 02 (746638,62 O / 7520133,85 S), fechando assim o
polígono da área 01, com área aproximada de 0,64 hectare.

Área 02 - RJ-116 Serra I
Inicia-se no ponto 06 (748099,04 O / 7519315,55 S), localizado na
margem sul da rodovia RJ-116, de onde segue em linha reta por cer-
ca de 166 m no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 480
m no ponto 07 (748206,83 O / 7519190,18 S); daí segue por esta
mesma cota altimétrica no sentido sudeste/nordeste até atingir o cór-
rego da Pedra Branca no ponto 08 (748460,88 O / 7519073,62 S);
dai segue em linha reta por cerca de 46 m no sentido nordeste até
atingir a cota altimétrica de 490 m no ponto 09 (748488,95 O /
7519110,83 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
noroeste/nordeste até o ponto 10 (748409,11 O / 7519429,48 S); daí
segue em linha reta por cerca de 91 m no sentido noroeste até atingir
a cota altimétrica de 480 m no ponto 11 (748353,34 O / 7519500,86
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudoeste
até o ponto 12 (748256,73 O / 7519463,98 S); daí segue em linha
reta por cerca de 113,50 m no sentido sudoeste até alcançar a mar-
gem leste da rodovia RJ-116 no ponto 13 (748149,28 O / 7519426,43
S); daí segue por esta mesma margem da rodovia no sentido sudes-
te/sudoeste até atingir novamente o ponto 06 (748099,04 O /
7519315,55 S), fechando assim o polígono da área 02, com área
aproximada de 7,95 hectares.

Área 03 - RJ-116 Serra H
Inicia-se no ponto 14 (748363,53 O / 7520576,60 S), localizado na
margem sul da rodovia RJ-116, de onde segue em linha reta por cer-
ca de 128,70 m no sentido sul até atingir a cota 640 m no ponto 15
(748371,11 O / 7520447,16 S); daí segue em linha reta por cerca de
38 m no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 650 m no
ponto 16 (748408,38 O / 7520432,01 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido nordeste até o ponto 17 (748516,20 O /
7520531,13 S); daí segue em linha reta por cerca de 97 m no sentido
noroeste até alcançar a margem sul da rodovia RJ-116 no ponto 18
(748471,73 O / 7520617,12 S); daí segue por esta mesma margem
da rodovia, no sentido leste/sudeste, até atingir novamente o ponto 14
(748363,46 O / 7520576,59 S), fechando assim o polígono da área
03, com área aproximada de 1,91 hectares.
Área 04 - RJ-116 Serra B
Inicia-se no ponto 19 (748603,84 O / 7520745,25 S), localizado na
margem leste da rodovia RJ-116 , de onde segue em linha reta por
cerca de 89 m no sentido leste até alcançar a cota 650 m no ponto
20 (748687,92 O / 7520743,94 S); daí segue por esta mesma cota
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altimétrica no sentido norte até o ponto 21 (748674,97 O / 7520911,04
S); daí segue em linha reta por cerca de 42,60 m no sentido oeste
até alcançar a margem leste da rodovia RJ-116 no ponto 22
(748632,50 O / 7520909,50 S); daí segue por esta mesma margem
da rodovia no sentido sudeste/sudoeste até atingir novamente o ponto
19 (748603,83 O / 7520745,25 S), fechando assim o polígono da área
04, com área aproximada de 0,91 hectare.

Área 05 - Nova Friburgo - Localidade de Teodoro de Oliveira -
TO_01
Inicia-se no ponto 23 (751681,14 O / 7523208,78 S), localizado na
margem sul da rodovia RJ-116, de onde segue em linha reta por cer-
ca de 182 m no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 1.120
m no ponto 24 (751828,71 O / 7523101,75 S); daí segue por esta
mesma cota altimétrica no sentido nordeste/sudeste/sudoeste até o
ponto 25 (751997,63 O / 7522935,92 S); daí segue em linha reta por
cerca de 147 m no sentido sul até atingir a cota altimétrica de 1.170
m no ponto 26 (751982,69 O / 7522785,66 S); daí segue por esta
mesma cota altimétrica no sentido nordeste/sudeste/sudoeste até atin-
gir o rio Santo Antônio no ponto 27 (752522,81 O / 7522814,28 S);
daí desce por este mesmo rio no sentido nordeste até atingir a cota
altimétrica de 1.160 m no ponto 28 (752559,34 O / 7522854,55 S);
daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste até o
ponto 29 (752610,89 O / 7522884,85 S); daí segue em linha reta por
cerca de 146 m até encontrar novamente a cota altimétrica de 1.160
m no ponto 30 (752749,70 O / 7522970,08 S); daí segue em linha
reta por cerca de 37 m no sentido nordeste até atingir a cota alti-
métrica de 1.150 m no ponto 31 (752777,23 O / 7522993,87 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido noroeste até o pon-
to 32 (752647,22 O / 7523198,34 S); daí segue em linha reta por cer-
ca de 183 m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de
1.110 m no ponto 33 (752488,59 O / 7523111,12 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido noroeste/nordeste até o ponto
34 (752602,31 O / 7523579,66 S); daí segue em linha reta por cerca
de 149 m no sentido leste até alcançar uma via não pavimentada no
ponto 35 (752751,59 O / 7523595,83 S); daí segue por esta mesma
via no sentido noroeste até o ponto 36 (752709,31 O / 7523680 S);
daí segue em linha reta por cerca de 61 m no sentido nordeste até
atingir a cota altimétrica de 1.090 m no ponto 37 (752750,37 O /
7523723,27 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
sudeste até atingir uma via não pavimentada no ponto 38 (752837,77
O / 7523703,16 S); daí segue por esta mesma via no sentido sudeste
até o ponto 39 (752848,06 O / 7523695,19 S); daí segue em linha
reta por cerca de 55 m no sentido nordeste até atingir a cota alti-
métrica de 1.120 m no ponto 40 (752900,83 O / 7523709,32 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido norte/nordeste até
atingir uma via não pavimentada no ponto 41 (752946,30 O /
7523758,63 S); daí segue por esta mesma via no sentido nordeste
até atingir a cota altimétrica de 1.110 m no ponto 42 (752983,05 O /
7523792,60 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
sudeste/nordeste/sudeste/nordeste/noroeste/nordeste/norte/sudoes-
te/noroeste/nordeste até o ponto 43 (753459,13 O / 7524368,54 S);
daí segue em linha reta por cerca de 16 m no sentido noroeste até
atingir a cota altimétrica de 1.090 m no ponto 44 (753450,24 O /
7524380,99 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
nordeste até o ponto 45 (753505 O / 7524423,59 S); daí segue em
linha reta por cerca de 87 m no sentido nordeste até atingir a cota
altimétrica de 1.070 m no ponto 46 (753579,51 O / 7524467,93 S);
daí segue em linha reta por cerca de 179 m no sentido nordeste até
atingir novamente a cota altimétrica de 1.070 m no ponto 47
(753740,58 O / 7524545,53 S); daí segue em linha reta por cerca de
224 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 1.060 m
no ponto 48 (753954,83 O / 7524607,44 S); daí segue em linha reta
por cerca de 61 m no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica
de 1.060 m no ponto 49 (753936,92 O / 7524665,90 S); daí segue
por esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste até o ponto 50
(754026,65 O / 7524835,62 S); daí segue em linha reta por cerca de
455 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 1.040 m
no ponto 51 (754439,19 O / 7525025,76 S); daí segue em linha reta
por cerca de 283 m no sentido sudeste até atingir novamente a cota
altimétrica de 1.040 m no ponto 52 (754573,87 O / 7524778,44 S);
daí segue em linha reta por cerca de 434 m no sentido nordeste até
atingir a cota altimétrica de 1.050 m no ponto 53 (754956,11 O /
7524980,61 S); daí segue em linha reta por cerca de 124 m no sen-
tido nordeste até atingir a cota altimétrica de 1.030 m no ponto 54
(755075,61 O / 7525005,83 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido nordeste/sudeste/nordeste até atingir uma via não
pavimentada no ponto 55 (755252,94 O / 7524999,31 S); daí segue
em linha reta por cerca de 62 m no sentido leste até atingir uma via
não pavimentada no ponto 56 (755313,45 O / 7525004,44 S); daí se-
gue por esta mesma via até atingir novamente a cota altimétrica de
1.030 m no ponto 57 (755383,16 O / 7524977,52 S); daí segue em
linha reta por cerca de 48 m no sentido norte até atingir a cota al-
timétrica de 1.060 m no ponto 58 (755372,94 O / 7525025,06 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste até o pon-
to 59 (755407,61 O / 7525067,34 S); daí segue em linha reta por cer-
ca de 156 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de
1.050 m no ponto 60 (755559,49 O / 7525099,80 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido noroeste/nordeste/sudeste até
o ponto 61 (755623,92 O / 7525119,85 S); daí segue em linha reta
por cerca de 149 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica
de 1.020 m no ponto 62 (755766,98 O / 7525161,66 S); daí segue
por esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste/sudoeste até o
ponto 63 (755802,42 O / 7525051,56 S); daí segue em linha reta por
cerca de 38 m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de
1.040 m no ponto 64 (755762,77 O / 7525044,93 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido sudoeste/sudeste/nordeste até
o ponto 65 (755874,08 O / 7524920,76 S); daí segue em linha reta
por cerca de 36 m no sentido leste até atingir a cota altimétrica de
1.050 m no ponto 66 (755910,43 O / 7524923,98 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste/sudeste atingir um
afluente da margem sul do córrego Mirandela no ponto 67 (756181,75
O / 7524902,45 S); daí desce por este mesmo afluente no sentido
sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1.060 m no ponto 68
(756165,84 O / 7524869,01 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido nordeste/sudeste até atingir o córrego Mirandela
no ponto 69 (756351,64 O / 7524884,55 S); daí desce por este mes-
mo córrego no sentido noroeste até atingir, na margem sul da rodovia
RJ-116, o ponto 580 (755507,34 O / 7525405,06 S), correspondente
ao ponto 02 descrito no anexo 1 do Decreto nº 41.990, de 12 de
agosto de 2009; daí segue por esta mesma margem da rodovia no
sentido noroeste/sudoeste até atingir novamente o ponto 23
(751681,14 O / 7523208,78 S), fechando assim o polígono da área
05, com área aproximada de 119,98 hectares.
Área 07 - Nova Friburgo - Localidade de Macaé de Cima - rio Ma-
caé- MC_01
Inicia-se no ponto 92 (755158,38 O / 7519429,53 S), localizado na
cota altimétrica de 1.000 m, de onde segue em linha reta por cerca
de 37 m no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 1.010 m
no ponto 93 (755136,24 O / 7519459,35 S); daí segue por esta mes-
ma cota altimétrica no sentido noroeste/sudoeste até o ponto 94
(754898,56 O / 7519125,82 S); daí segue em linha reta por cerca de
44 m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1.020 m no
ponto 95 (754855,14 O / 7519118,69 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido sudoeste até o ponto 96 (754604,34 O /
7518789,86 S); daí segue em linha reta por cerca de 60 m no sentido
sudeste até atingir novamente a cota altimétrica de 1.020 m no ponto
97 (754638,24 O / 7518739,50 S); daí segue por esta mesma cota
altimétrica no sentido nordeste/noroeste/nordeste até atingir uma via
não pavimentada no ponto 98 (754883,37 O / 7518974,73 S); daí se-
gue por esta mesma via no sentido nordeste até o ponto 99
(755031,19 O / 7519201,31 S); daí segue em linha reta por cerca de
13 m no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 1.010 m no
ponto 100 (755042,82 O / 7519196,97 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido nordeste até o ponto 101 (755586,01 O /
7519646,77 S); daí segue em linha reta por cerca de 137 m no sen-
tido nordeste até atingir novamente a cota altimétrica de 1.010 m no
ponto 102 (755681,07 O / 7519744,76 S); daí segue por esta mesma

cota altimétrica no sentido nordeste/noroeste até o ponto 103
(755664,93 O / 7519978,91 S); daí segue em linha reta por cerca de
27 m no sentido oeste até atingir a cota altimétrica de 1.000 m no
ponto 104 (755638,83 O / 7519979,68 S); daí segue pela mesma cota
altimétrica na direção sudeste/sudoeste/nordeste/leste até atingir nova-
mente o ponto 92 (755158,38 O / 7519429,53 S), fechando assim o
polígono da área 07, com área aproximada de 9,6 hectares.

Área 08 - Nova Friburgo - Localidade de Macaé de Cima - rio Ma-
caé e rio das Flores - MC_02
Inicia-se no ponto 109 (756220,18 O / 7517840,52 S), localizado no
rio das Flores, e daí segue em linha reta por cerca de 8 m no sentido
sudeste até atingir a cota altimétrica de 1.040 m no ponto 110
(756233,22 O / 7517825,91 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido nordeste/sudeste até atingir uma via não pavimen-
tada no ponto 111 (756782,35 O / 7517686,53 S); daí segue por esta
mesma via no sentido sudeste/nordeste até atingir um afluente da
margem sul do rio das Flores no ponto 112 (757205,50 O /
7517666,46 S); daí desce por este afluente no sentido norte/nordeste
até atingir o rio das Flores no ponto 584 (757323,63 O / 7518131,80
S); daí segue por este rio no sentido sudoeste/norte/sudoeste até atin-
gir novamente o ponto 109 (756220,18 O / 7517840,52 S), fechando
assim o polígono da área 08, com área aproximada de 27,76 hec-
tares.
Área 10 - Cachoeiras de Macacu - Fazenda São Joaquim - Água
Mineral FARESA
Inicia-se no ponto 262 (745774,15 O / 7515285,22 S), localizado no
córrego São Joaquim, de onde segue em linha reta por cerca de 37
m no sentido norte até atingir, na cota altimétrica de 290 m, um di-
visor de águas no ponto 263 (745775,78 O / 7515320,90 S); daí se-
gue por esta mesma cota altimétrica no sentido norte até o ponto 264
(745812 O / 7515589,61 S); daí segue em linha reta por cerca de
230 m no sentido oeste até atingir um afluente da margem norte do
córrego São Joaquim no ponto 265 (745580,21 O / 7515588,97 S);
daí desce por este mesmo afluente no sentido sudoeste até atingir o
córrego São Joaquim no ponto 266 (745446,79 O / 7515316,19 S);
daí segue por esse mesmo córrego no sentido leste até atingir no-
vamente o ponto 262 (745774,15 O / 7515285,22 S), fechando assim
o polígono da área 10, com área aproximada de 8,07 hectares.

Área 11 - Cachoeiras de Macacu - Localidade de Guapiaçu - Faz.
Mariquita/Água Mineral Mariquita
Inicia-se no ponto 288 (735922,89 N / 7518514,24 S), localizado na
cota altimétrica de 400 m, de onde segue pelo divisor de águas no
sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 490 m no ponto 289
(736068,55 O / 7518693,22 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido nordeste/noroeste/sudoeste até o ponto 290
(735929,56 O / 7518716,06 S); daí segue em linha reta no sentido sul
por cerca de 132 m até atingir a cota altimétrica de 400 m no ponto
291 (735923,84 O / 7518581,83 S); dai segue por esta mesma cota
altimétrica até atingir novamente o ponto 288 (735922,89 N /
7518514,24 S), fechando assim o polígono da área 11, com área
aproximada de 3,86 hectares.

Área 13 - Guapimirim - Localidade da Caneca Fina- (CF_02)
Inicia-se no ponto 331 (711616,36 O / 7512744,07 S), localizado na
cota altimétrica de 200m, de onde segue em linha reta por cerca de
25 m no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 220 m no
ponto 332 (711603,02 O / 7512765,50 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido noroeste/sudoeste até atingir um afluente
da margem norte do rio Caneca Fina ou Sovacão no ponto 333
(711469,41 O / 7512834,95 S); daí segue em linha reta por cerca de
28 m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 230 m no
ponto 334 (711442,58 O / 7512824,73 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido sudoeste até atingir um contribuinte de um
afluente da margem norte do rio Caneca Fina ou Sovacão no ponto
335 (711303,92 O / 7512678,41 S); daí desce por este mesmo con-
tribuinte no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 200 m no
ponto 336 (711460,47 O / 7512622,18 S); daí segue pela mesma cota
altimétrica na direção nordeste até atingir novamente o ponto 331
(711616,36 O / 7512744,07 S), fechando assim o polígono da área
13, com área aproximada de 3,96 hectares.

Área 14 - Guapimirim - Localidade da Caneca Fina- (CF_01)
Inicia-se no ponto 337 (710240,70 O / 7511996,20 S), localizado em
um divisor de águas na cota altimétrica de 200 m, de onde segue por
este mesmo divisor de águas no sentido nordeste até atingir a cota
altimétrica de 250 m no ponto 338 (710306,61 O / 7512261,12 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido noroeste até o pon-
to 339 (710208,79 O / 7512327,37 S); daí segue em linha reta por
cerca de 113 m no sentido noroeste até atingir, num curso d'água, a
cota altimétrica de 240 m no ponto 340 (710172,69 O / 7512433,16
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido noroeste até
atingir outro curso d'água no ponto 341 (709981,32 O / 7512546,21
S); daí segue em linha reta por cerca de 31 m no sentido oeste até
atingir a cota altimétrica de 250 m no ponto 342 (709951,53 O /
7512545,92 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido
noroeste até o ponto 343 (709889,21 O / 7512616,91 S); daí segue
em linha reta por cerca de 125 m no sentido noroeste até atingir a
cota altimétrica de 280 m no ponto 344 (709836,60 O / 7512730,31
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido noroes-
te/nordeste até atingir um curso d'água no ponto 345 (709835,07 O /
7512806,41 S); daí segue em linha reta por cerca de 42 m no sentido
noroeste até atingir a cota altimétrica de 300 m no ponto 346
(709823,83 O / 7512847,27 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido noroeste até atingir um curso d'água no ponto
347 (709763,39 O / 7512918,44 S); daí sobe por este mesmo curso
d'água no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 400 m no
ponto 349 (709559,76 O / 7513122,75 S), passando pela confluência
com outro curso d'água no ponto 348 (709622,42 O / 7513102,32 S);
daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudoeste até
atingir um curso d'água no ponto 350 (708917,55 O / 7512458,75 S);
daí desce por este mesmo curso d'água no sentido sudeste até atingir
a cota altimétrica de 200 m no ponto 587 (709189,28 O / 7512023,33
S), correspondente ao ponto 125 descrito no anexo I do Decreto nº
41.990, de 12 de agosto de 2009; dai segue por esta mesma cota
altimétrica no sentido sudeste/nordeste/sudeste/nordeste/leste/sudeste
até atingir novamente o ponto 337 (710240,70 O / 7511996,20 S), fe-
chando assim o polígono da área 13, com área aproximada de 76,44
hectares.

Área 16 - Teresópolis - Localidade Vale do Roncador
Inicia-se no ponto 395 (712832,41 O / 7521297,53 S), localizado na
cota altimétrica de 1.000 m em um divisor de águas, de onde por se-
gue por este mesmo divisor de águas no sentido sudeste até atingir a
cota altimétrica de 1.080 m no ponto 396 (712932,10 O / 7521225,24
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste
até o ponto 397 (713100,96 O / 7521442,94 S); daí segue em linha
reta por cerca de 68 m no sentido nordeste até atingir a cota alti-
métrica de 1.100 m no ponto 398 (713104,57 O / 7521510,43 S); daí
segue por esta mesma cota altimétrica no sentido nordeste até o pon-
to 399 (713104,47 O / 7521560,01 S); daí segue em linha reta por
cerca de 39 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de
1.120 m no ponto 400 (713121,83 O / 7521594,59 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido norte/noroeste/nordeste até o
ponto 401 (713073,88 O / 7521753,51 S); daí segue em linha reta por
cerca de 70 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de
1.100 m no ponto 402 (713092,74 O / 7521820,76 S); daí segue em
linha reta por cerca de 57 m no sentido norte até atingir a cota al-
timétrica de 1.090 m no ponto 403 (713088,91 O / 7521877,57 S); daí
segue em linha reta por cerca de 82 m no sentido noroeste até atingir
novamente a cota altimétrica de 1.090 m no ponto 404 (713066,30 O
/ 7521856,44 S); daí segue em linha reta por cerca de 82 m no sen-
tido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1.070 m no ponto 405
(713008,12 O / 7521944,85 S); daí segue em linha reta por cerca de
123 m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1.060 m
no ponto 406 (712894,30 O / 7521895,87 S); daí segue em linha reta
por cerca de 114 m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica
de 1.000 m no ponto 407 (712796,93 O / 7521836,73 S); daí segue
pela mesma cota altimétrica na direção sul até atingir novamente o

ponto 395 (712832,41 O / 7521297,53 S), fechando assim o polígono
da Área 16, com área aproximada de 17,86 hectares.

Área 17 - Teresópolis - Localidade de Albuquerque - RPPN Faz.
Suspiro
Inicia-se no ponto 408 (714450,06 O / 7522238,7 S), localizado na
cota altimétrica de 1.000 m, de onde segue em linha reta por cerca
de 84,50 m no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 1.050
m no ponto 409 (714391,18 O / 7522300,47 S); daí segue por esta
mesma cota altimétrica no sentido sudoeste até o ponto 410
(714255,91 O / 7522118,49 S); daí segue em linha reta por cerca de
52,50 m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1.060 m
no ponto 411 (714212,85 O / 7522087,30 S); daí segue por esta mes-
ma cota altimétrica no sentido sudoeste até o ponto 412 (713941,63
O / 7521686,64 S); daí segue em linha reta por cerca de 190 m no
sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1.090 m no ponto
413 (713790,49 O / 7521571,23 S); daí segue por esta mesma cota
altimétrica no sentido sudoeste/nordeste até o ponto 414 (713904,41
O / 7521522,75 S); daí segue em linha reta por cerca de 25 m no
sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 1.100 m no ponto 415
(713914,27 O / 7521499,46 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido nordeste/sul até o ponto 416 (714244,34 O /
7521525,35 S); daí segue em linha reta por cerca de 40 m no sentido
sudeste até atingir a cota altimétrica de 1.120 m no ponto 417
(714205,60 O / 7521534,90 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudoeste até o ponto 418 (714038,99 O /
7521346,94 S); daí segue em linha reta por cerca de 121 m no sen-
tido sudeste até atingir a cota altimétrica de 1.050 m no ponto 419
(714141,74 O / 7521282,88 S); daí segue em linha reta por cerca de
125 m no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 1.000 m no
ponto 420 (714262,88 O / 7521253,19S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido nordeste/noroeste/sudoeste/nordeste até
atingir novamente o ponto 408 (714450,06 O / 7522238,7 S), fechan-
do assim o polígono da Área 17, com área aproximada de 35,87 hec-
tares.

Área 18 - Teresópolis - localidade de Albuquerque - Condomínio
Paradiso
Inicia-se no ponto 423 (714947,96 O / 7522286,64 S), localizado na
cota altimétrica de 1.000 m, de onde segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido nordeste/sudeste até o ponto 424 (715166,56 O /
7522295,07 S); daí segue em linha reta por cerca de 75 m no sentido
nordeste até alcançar uma via não pavimentada no ponto 590
(715240,90 O / 7522301,2 5 S); daí segue por esta mesma via no
sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 980m no ponto 591
(715210,29 O / 7522267,51 S); daí segue em linha reta por cerca de
102 m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1.020 m
no ponto 592 (715111,89 O / 7522245,64 S); daí segue em linha reta
por cerca de 67,70 m no sentido sudoeste até atingir a cota altimé-
trica de 1.050 m no ponto 503 (715055,85 O / 7522207,21 S); daí
segue em linha reta por cerca de 110 m no sentido noroeste até atin-
gir novamente a cota altimétrica de 1.000 m no ponto 423 (714947,96
O / 7522286,64 S), fechando assim o polígono da Área 18, com área
aproximada de 1,94 hectares.

Área 19 - Teresópolis - Localidade de Canoas
Inicia-se no ponto no ponto 439 (718687,95 O / 7517624,81 S), lo-
calizado na margem leste do rio da Varginha, de onde sobe por este
mesmo rio no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 940 m
no ponto 594 (718928,02 O / 7517567,18 S); daí segue por esta mes-
ma cota altimétrica no sentido sudoeste até o ponto 595 (718464,33
O / 7517236,01 S); daí segue em linha reta por cerca de 114,70 m no
sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 900 m no ponto 596
(718351,45 O / 7517262,54 S), daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido nordeste até atingir novamente o ponto 439
(718687,95 O / 7517624,81 S), fechando assim o polígono da Área
19, com área aproximada de 7,14 hectares.

Área 20 - Teresópolis - Vale do rio dos Frades - Fazenda Itatyba -
Água Mineral Teresópolis

Inicia-se no ponto 467 (732826,72 O / 7527377,51 S), localizado no
cruzamento de uma via não pavimentada com a cota altimétrica de
1.400 m, de onde segue em linha reta por cerca de 67 m no sentido
sudeste até atingir a cota altimétrica de 1.520 m no ponto 468
(732845,25 O / 7527313,97 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudeste até atingir um afluente da margem sul do
córrego Caixa de Fósforos no ponto 469 (732927,99 O / 7527300,06
S); daí desce por este mesmo córrego no sentido noroeste até atingir
a cota altimétrica de 1.500 m no ponto 470 (732860,48 O /
7527390,09 S); daí segue por esta mesma cota altimétrica na direção
noroeste/sudoeste até atingir novamente o ponto 467 (732826,72 O /
7527377,51 S), fechando assim o polígono da Área 20, com área
aproximada de 0,4 hectares.

Área 21 - Nova Friburgo - Localidade de Teodoro de Oliveira -
TO_02
Inicia-se no ponto 543 (752021,10 O / 7524435,75 S), localizado em
um afluente da margem norte do rio Santo Antônio, de onde segue
em linha reta por cerca de 75,40 m no sentido noroeste até atingir a
cota altimétrica de 1.190 m no ponto 544 (751955,89 O / 7524473,14
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudoes-
te/noroeste/sul até o ponto 545 (751787,69 O / 7524339,15 S); daí
segue em linha reta por cerca de 53 m no sentido sudeste até atingir
um curso d'água no ponto 546 (751827,35 O / 7524304,85 S); daí
desce por este mesmo curso d'água até atingir a confluência com ou-
tro curso d'água no ponto 547 (751976,58 O / 7524124,63 S); daí
desce por este outro curso d'água no sentido leste até atingir a cota
altimétrica de 1.120 m no ponto 548 (752061,94 O / 7524137,23 S);
daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido sudeste até o
ponto 549 (752307,52 O / 7524073,03 S); daí segue em linha reta por
cerca de 41 m no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de
1.100 m no ponto 550 (752348,24 O / 7524068,03 S); daí segue pela
mesma cota altimétrica no sentido noroeste/leste/nordeste/noroes-
te/oeste/ nordeste/norte/noroeste até atingir um afluente do rio Santo
Antonio no ponto 597 (752269,0 9 O / 7524284,0 7 S), correspon-
dente ao ponto 284 descrito no anexo I do Decreto nº 41.990, de 12
de agosto de 2009; daí segue por este mesmo afluente no sentido
noroeste até atingir novamente o ponto 543 (752021,10 O /
7524435,75 S), fechando assim o polígono da Área 21, com área
aproximada de 11,81 hectares.

Área 22 - RJ-116 Serra C
Inicia-se no ponto 553 (748629,29 O / 7520870,94 S), localizado na
margem oeste da rodovia RJ-116, de onde segue em linha reta por
cerca de 35 m no sentido oeste até o ponto 554 (748594,75 O /
7520871,71 S); daí segue em linha reta por cerca de 112 m no sen-
tido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 600 m no ponto 555
(748550,05 O / 7520768,74 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido sudeste até o ponto 556 (748559,23 O /
7520733,35 S); daí segue em linha reta por cerca de 40 m no sentido
sudeste até alcançar a margem oeste da rodovia RJ-116 no ponto
557 (748591,96 O / 7520731,86 S); daí segue por esta mesma mar-
gem da rodovia no sentido nordeste até atingir novamente o ponto
553 (748629,29 O / 7520870,94 S), fechando assim o polígono da
Área 22, com área aproximada de 0,59 hectare.

Área 23 - RJ-116 Serra D
Inicia-se no ponto 558 (748271,65 O / 7520538,72 S), e daí segue
em linha reta por cerca de 279,50 m no sentido norte até atingir a
cota altimétrica de 520 m no ponto 559 (748252,35 O / 7520815,91
S); daí segue em linha reta por cerca de 154 m no sentido noroeste
até atingir a cota altimétrica de 490 m no ponto 560 (748121,01 O /
7520895,99 S); daí segue em linha reta por cerca de 104 m no sen-
tido sudoeste até atingir novamente a cota altimétrica de 490 m no
ponto 561 (748018,97 O / 7520883,35 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido noroeste/sudoeste até o ponto 562
(747951,31 O / 7520880,19 S); daí segue em linha reta por cerca de
168 m no sentido sul até atingir a margem norte da rodovia RJ-116
no ponto 563 (747947,57 O / 7520721,42 S); daí segue por esta mes-
ma margem da rodovia no sentido sudeste até atingir novamente o
ponto 558 (748272,08 O / 7520533,05 S) fechando assim o assim o
polígono da Área 23, com área aproximada de 7,05 hectares.
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Área 24 - RJ116 Serra E
Inicia-se no ponto 564 (747442,07 O / 7520302,11 S), localizado na
margem oeste da rodovia RJ-116, de onde segue em linha reta por
cerca de 113 m no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de
490 m no ponto 565 (747331,35 O / 7520323,58 S); daí segue por
esta mesma cota altimétrica no sentido sul/sudoeste até o ponto 566
(747301,95 O / 7520268,01 S); daí segue em linha reta por cerca de
134 m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 480 m no
ponto 567 (747229,90 O / 7520154,80 S); daí segue por esta mesma
cota altimétrica no sentido sudeste até o ponto 568 (747498,30 O /
7519967,11 S); daí segue em linha reta por cerca de 90 m no sentido
nordeste até atingir a cota altimétrica de 520 m no ponto 569
(747543,47 O / 7520044,54 S); daí segue por esta mesma cota al-
timétrica no sentido nordeste até alcançar margem sul da rodovia RJ-
116 no ponto 570 (747659,80 O / 7520057,17 S); daí segue por esta
mesma margem da rodovia no sentido noroeste/nordeste/norte até
atingir novamente o ponto 564 (747442,07 O / 7520302,11 S), fechan-
do assim o polígono da Área 24, com área aproximada de 5,13 hec-
tares.

Área 25 - RJ116 Serra F
Inicia-se no ponto 571 (747796,90 O / 7519308,50 S), localizado na
margem norte da rodovia RJ-116, de onde segue em linha reta por
cerca de 131 m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de
430 m no ponto 572 (747853,17 O / 7519427 S); daí segue por esta
mesma cota altimétrica no sentido noroeste/nordeste até o ponto 573
(747900,09 O / 7519553 S); daí segue em linha reta por cerca de
166 m no sentido nordeste até atingir o rio das Covas no ponto 574
(747750,09 O / 7519623,55 S); daí segue em linha reta por cerca de
62,30 m no sentido sudoeste até alcançar a margem leste da rodovia
RJ-116 no ponto 575 (747698,22 O / 7519588,93 S); daí segue pela
mesma margem desta rodovia no sentido sudeste/sudoeste/sudeste
até atingir novamente o ponto 571 (747796,90 O / 7519308,50 S), fe-
chando assim o polígono da Área 25, com área aproximada de 4,15
hectares.

Área 26 - RJ116 Serra G
Inicia-se no ponto 576 (747105,29 O / 7519846,34 S), e daí segue
em linha reta por cerca de 154,50 m no sentido noroeste até atingir a
cota altimétrica de 380 m no ponto 577 (747093,62 O / 7520000,23
S); daí segue por esta mesma cota altimétrica no sentido noroeste até
o ponto 578 (747059,76 O / 7520049,82 S); daí segue em linha reta
por cerca de 178 m no sentido sudoeste até alcançar a margem leste
da rodovia RJ-116 no ponto 579 (746902,31 O / 746894,16 O /
7519967,11 S); daí segue pela mesma margem desta rodovia no sen-
tido sudeste/leste até atingir novamente o ponto 576 (747105,29 O /
7519846,34 S), fechando o assim o polígono da Área 26, com área
aproximada de 2,67 hectares.

ANEXO V

DECRETO Nº 8.280 DE 23 DE JULHO DE 1985

Memorial descritivo da
APA do Jacarandá

Anexo V

APA E PRESERVAÇÃO DA FLORESTA DOS JACARANDÁ
DECRETO No 8.280 - DE 23 DE JULHO DE 1985

Institui Área de Proteção Ambiental e Preservação Permanente

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto nos artigos 3º da
Lei Federal nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, 8º e 9º da Lei
Federal nº 6.902, de 27 de abril de 1981 e 9º, inciso VI, da Lei Fe-
deral nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e o que consta do Processo
nº E-02/515/85, decreta:

Art. 1º - Fica declarada de Proteção Ambiental e Preservação Per-
manente a área de terras, com suas florestas, mananciais e demais
formas de vegetação, situada no local denominado de Floresta do Ja-
carandá, no município de Teresópolis, neste Estado, com aproxima-
damente 2.700 ha (dois mil e setecentos hectares) ou 27.000.000 m2
(vinte e sete milhões de metros quadrados), tendo o seguinte perí-
metro: “Partindo-se do ponto zero (0), margem esquerda da Rodovia
Rio-Bahia (BR-116) de quem se desloca em sentido à Capital do Es-
tado do Rio de Janeiro, percorrendo-se em sentido inverso à Estrada
supracitada, encontra-se o ponto 1, no sopé da serra dos Cavalos,

onde a Rodovia encontra a altitude de 1.000 metros do nível do mar
oficial (1833), segue-se por esta altitude contornando-se o Bairro do
Meudon, até a Fazenda Ermitage, até alcançar o ponto 2, que cor-
responde à linha que desce da depressão do pico do Vale do Ron-
cador. Daí seguimos por esta linha, que parte da altitude de 1.000
metros, perpendicularmente à depressão citada, onde, no divisor com
as nascentes do rio das Bengalas, divisor este que corresponde ao
ponto 3. Do ponto 3, subindo perpendicularmente até o pico de 1.275
metros, assinalado na carta do IBDF, que é o ponto 4. Deste ponto
segue acompanhando a linha de cumeeira que divide a bacia do Cór-
rego do Albuquerque das nascentes do rio das Bengalas, passando o
pico principal desce até o pico secundário, o que corresponde ao pon-
to 5. Partindo-se daí, desce pela linha de cumeada até alcançar a al-
titude de 900 metros, encontrando o ponto 6. Acompanhando a linha
de altitude de 900 metros até encontrar a margem esquerda do rio
das Bengalas, assinalado como o ponto 7. Daí, acompanhamos o dito
rio no sentido das águas até encontrar a confluência com as águas
dos córregos da Prata e do Jacarandá, sendo este local denominado
o ponto 8. Segue em sentido do montante até encontrar o primeiro
córrego da margem direita ao córrego da Prata, após passar a Fa-
zenda Prata dos Aredos, sendo este o ponto 9. Segue-se por este
córrego até encontrar a altitude de 900 metros correspondendo ao
ponto 10. Daí, sobe perpendicularmente até alcançar a alto do morro
ao fundo da Fazenda da Varginha, com altitude de 1.450 metros cor-
respondente ao ponto 11. Daí, segue, seccionando a nascente do rio
Varginha, até alcançar o cume do morro, de 1.197 metros, denomi-
nado ponto 12. Acompanha então a linha de cumeada no sentido su-
doeste até alcançar o ponto 13, na divisa entre os municípios de Te-
resópolis e Magé, na serra do Subaio. Daí, acompanhando a linha de
divisa, no sentido geral de nordeste para sudoeste, até encontrar no-
vamente o ponto 0 (zero), na Vista Soberbo, ponto inicial desta des-
crição”, com a finalidade de resguardar atribuições excepcionais da
natureza, conciliando a proteção integral da flora, da fauna e das be-
lezas naturais com a utilização para objetivos científicos.

Art. 2º - Qualquer uso da referida área que não se inclua nas proi-
bições contidas no artigo anterior, só poderá ser autorizado após au-
diência da Secretaria de Estado de Obras e Meio Ambiente, por in-
termédio da Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente -
FEEMA.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
LEONEL BRIZOLA - Governador do Estado
(D.O. de 24/07/85)

Após a publicação do Decreto de Criação da APA de Jacarandá, a
Divisão de Estudos Ambientais - DIVEA procedeu a especificação das
Coordenadas UTM dos pontos que delimitam a APA, os quais estão
relacionados abaixo:

Ponto 0 - N= 7.514,55 E= 707,10Ponto 1 - N= 7.515,49 E= 710,45
Ponto 2 - N= 7.518,75 E= 712,20Ponto 3 - N= 7.521,40 E= 712,9
Ponto 4 - N= 7.521,55 E= 713,35Ponto 5 - N= 7.520,70 E= 716,05
Ponto 6 - N= 7.520,60 E= 716,38Ponto 7 - N= 7.520,85 E= 714,45
Ponto 8 - N= 7.519,85 E= 715,95Ponto 9 - N= 7.519,00 E= 715,83
Ponto 10 - N= 7.519,00 E= 716,27Ponto 11 - N= 7.518,40 E=
716,50
Ponto 12 - N= 7.517,40 E= 717,15Ponto 13 - N= 7.515,35 E=
715,40

ANEXO VI
LEI Nº 1.755 DE 27 DE NOVEMBRO DE 1990

Memorial descritivo da
APA da Bacia dos Frades

ANEXO VI
APA DOS FRADES

DECRETO No 1.755 - DE 27 DE NOVEMBRO DE 1990
Dispõe sobre a criação da Área de Proteção Ambiental da Bacia dos
Frades (APA dos Frades) município de Teresópolis
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Área de Pro-
teção Ambiental, (APA dos Frades), no município de Teresópolis, nes-
te Estado, com aproximadamente sete mil e quinhentos hectares

Atos do Governador

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o
que consta do Processo nº E-03/4662/2012 vol II,

RESOLVE:

NOMEAR, para exercer o cargo de provimento efetivo de
Professor Docente I - 16 horas, do Quadro I - Permanente do Ma-
gistério da Secretaria de Estado de Educação, os candidatos relacio-
nados no Anexo deste decreto, em virtude de aprovação e classifi-
cação em Concurso Público, realizado em 2011, homologado em 17
de fevereiro de 2012, na conformidade do Edital publicado no Diário
Oficial de 06 de outubro de 2011 e retificado no Diário Oficial de
31.10.2011.

ANEXO AO DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

REGIONAL CENTRO SUL
DISCIPLINA: HISTÓRIA
NOME MUNICÍPIO
RAFAEL WILLIAN CLEMENTE PARACAMBI

REGIONAL METROPOLITANA VI
DISCIPLINA: FILOSOFIA
NOME MUNICÍPIO
LUIZ ANTONIO ANDRADE OLIVEIRA RIO DE JANEIRO
DISCIPLINA: SOCIOLOGIA
NOME MUNICÍPIO
RODRIGO DE MORAES ROSA RIO DE JANEIRO
ALEXANDRE BARBOSA FRAGA RIO DE JANEIRO

REGIONAL METROPOLITANA VII
DISCIPLINA: CIÊNCIAS
NOME MUNICÍPIO
ANDRE LUIS DE SOUZA RAMOS BELFORD ROXO
DISCIPLINA: HISTÓRIA
NOME MUNICÍPIO
SAULO VINÍCIUS DA SILVA BELFORD ROXO
ROBERTO EDUARDO CARNEIRO DOS SANTOS BELFORD ROXO
EDSON LUIS BARRETO BELFORD ROXO
ROBSON LEAL FRANCISCO BELFORD ROXO
DISCIPLINA: INGLÊS
NOME MUNICÍPIO
DEBORA MARIA FERREIRA COSTA BELFORD ROXO
ANA CAROLINA FLORÊNCIO DA SILVA BELFORD ROXO
HENRIQUE BATISTA JARBAS BELFORD ROXO
ANA PAULA ALMEIDA DOMINGUES BELFORD ROXO
TATIANA RAMALHO MARQUES OLIVEIRA BELFORD ROXO
ELIZABETH JANAYNA COSTA DA SILVA SÃO JOÃO DE MERITI

REGIONAL SERRANA I
DISCIPLINA: BIOLOGIA
NOME MUNICÍPIO
RUTE FERREIRA MARCOLINO DOS SANTOS MAGÉ
DISCIPLINA: INGLÊS
NOME MUNICÍPIO
THÚLI CAVALCANTI DE MELO MAGÉ

REGIONAL SERRANA II
DISCIPLINA: HISTÓRIA
NOME MUNICÍPIO
JORGE SIQUEIRA FARIAS MACUCO
DISCIPLINA: INGLÊS
NOME MUNICÍPIO
LAYANA GOMES SCHIMIDT NOVA FRIBURGO

Id: 1585335

(7.500 ha) ou setenta e cinco quilômetros quadrados (75 Km2 ), tendo
o seguinte perímetro: a poligonal da área de proteção do rio dos Fra-
des inicia no ponto zero (P-0) na margem direita do entroncamento da
Rodovia Teresópolis-Friburgo, com a Estrada dos Frades com as co-
ordenadas aproximadas de: N= 7.530.100 M e E=723.975 M. Daí se-
gue em direção sudeste por cerca de 600 metros até o topo do mor-
ro, alcançando o ponto (P-1) com coordenadas aproximadas de: N=
7.529.500 M e E= 724.150 M. Daí segue pelo divisor de águas do
córrego Capetine até o ponto (P-2) pico de 1.438 metros de altitude,
com as coordenadas aproximadas de N=7.526.575 M e E= 723.125
M. Daí deflete para sudeste, acompanhando o divisor d'água até o
ponto (P-3), pico de 1.770 metros de altitude com as coordenadas
aproximadas de N= 7.526.00 M e E= 723.650 M. Daí segue para o
sudoeste a uma distância aproximada de 550 metros até o ponto (P-
4), no pico menor do mesmo conjunto rochoso com coordenadas
aproximadas de N= 7.525.400 M e E= 723.475 M. Daí segue para
sudeste até o ponto (P-5), no pico de 1.639 metros com coordenadas
aproximadas de N= 7.525.000 M e E= 723.925 M. Daí segue para o
leste, acompanhando a linha do divisor d'água até o ponto (P-6), no
topo da pedra do Buraco de Ouro, com coordenadas aproximadas de
N= 7.524.725 M e E= 725.625 M. Daí segue em sentido sudeste pelo
divisor d'água, até o ponto (P-7), no pico da Mulher de Pedra, na di-
visa dos municípios de Teresópolis e Cachoeira de Macacú com co-
ordenadas aproximadas de N= 7.523.650 M e E= 726.150 M. Daí se-
gue para o norte pela divisa municipal, até o ponto (P-8), no pico de
2.039 metros de altitude com coordenadas aproximadas de N=
7.530.925 M e E= 734.625 M. Daí segue em direção noroeste pelo
divisor d'água até o ponto (P-9), no pico de 1.983 metros de altitude,
com coordenadas aproximadas de N= 7.531.575 M e E= 733.000 M.
Daí segue em sentido oeste até o ponto (P-10), no pico de 1.990 me-
tros de altitude, com coordenadas aproximadas de N= 7.531.600 M e
E= 730.625 M. Daí segue para sudeste cerca de 1.100 metros, até o
ponto (P-11), no alto das Pedras do Fonseca, com coordenadas apro-
ximadas de N= 7.530.625 N e E= 731.425 M. Daí segue para oeste
pelo divisor d'água das Pedras do Fonseca até o ponto (P-12), com
coordenadas aproximadas de N= 7.530.000 M e E= 729.175 M. Daí
segue para noroeste até o ponto (P-13), no pico de 1.496 metros de
altitude, com coordenadas aproximadas de N= 7.530.375 M e E=
728.825 M. Daí segue para oeste pelo divisor d'água até o ponto (P-
14), com coordenadas aproximadas de N= 7.530.000 M e E= 726.525
M. Daí deflete para o norte até o ponto (P-15), com coordenadas
aproximadas de N= 7.530.850 M e E= 726.525 M. Daí segue pelo
divisor d'água em linhas sinuosas até o ponto (P-16), no pico de
1.159 metros de altitude, com coordenadas aproximadas de N=
7.530.475 M e E= 725.000 M. Daí, segue até a margem direita do rio
dos Frades, no ponto (P-17), em frente a foz do córrego Vista Alegre,
com coordenadas aproximadas de N= 7.530.500 M e E= 724.100 M.
Daí segue em linha reta cerca de 500 metros, até alcançar o ponto
inicial (P-0) no entroncamento da Rodovia Teresópolis-Friburgo com a
Estrada dos Frades.

Art. 2º - . . . V E T A D O . . .

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1990

W. MOREIRA FRANCO
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DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições constitu-

cionais e legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº E-03/001/9264/2013,

RESOLVE:

NOMEAR, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor Docente I - Ensino Reli-

gioso, do Quadro I - Permanente do Magistério da Secretaria de Estado de Educação, os candidatos

relacionados no Anexo deste decreto, em virtude de aprovação e classificação em Concurso Público,

realizado em 2013, homologado em 21 de agosto de 2013, na conformidade do Edital publicado no Diá-

rio Oficial de 13 de março de 2013 e retificado nos Diários Oficiais de 27.03.2013 e 18.04.2013.

ANEXO AO DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

REGIONAL BAIXADAS LITORÂNEAS
DISCIPLINA: ENSINO RELIGIOSO
NOME MUNICÍPIO
MARILIA SALGADO SAMPAIO DA SILVA CABO FRIO
FLÁVIA ALBERTO MAGALHÃES CEDRO CABO FRIO
RODRIGO FERREIRA TEIXEIRA MARICÁ
MÁRCIO ANDERSON SENNA DA SILVA MARICÁ
ELIZABETE MARIA DA CONCEIÇÃO NITERÓI
FERNANDA RIBEIRO BARROS NITERÓI
LEANDRO DE ANDRADE CHAVES NITERÓI
RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA ABREU NITERÓI
SANDRA MARIA GABRY CHAVES NITERÓI
ISABELA VIDAL MAGALHÃES DA SILVA NITERÓI
EDILAINE MAGNA MALTA DA SILVA DA COSTA SÃO PEDRO DA ALDEIA

REGIONAL METROPOLITANA II
DISCIPLINA: ENSINO RELIGIOSO
NOME MUNICÍPIO
JANE FERREIRA PORTO SÃO GONÇALO
ANA CRISTINA BATISTA DA MOTTA SÃO GONÇALO
BRUNA MEDEIROS COSTA SÃO GONÇALO
VANESSA FERREIRA ROMÃO SÃO GONÇALO
WALDINÉIA TELES PEREIRA SÃO GONÇALO
LEONARDO DE ARAÚJO LESSA SÃO GONÇALO
MARILENE DE MENDONÇA OLIVEIRA SÃO GONÇALO
ANA PAULA DA SILVA SÃO GONÇALO
CLAUDIA PAIXÃO CONCEIÇÃO ROSA SÃO GONÇALO
ROBERTA DOMENIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA SÃO GONÇALO
DEBORA CRISTINA RIBEIRO GRASSINI SÃO GONÇALO
EDUARDO ARTHUR BERNARDO DOS SANTOS SÃO GONÇALO

REGIONAL METROPOLITANA IV
DISCIPLINA: ENSINO RELIGIOSO
NOME MUNICÍPIO
THIAGO DOS SANTOS PEIXOTO RIO DE JANEIRO
DIONISIO OLIVEIRA SOARES RIO DE JANEIRO
VILMA SOUZA DOS SANTOS BEZERRA RIO DE JANEIRO
CRISTIANE RIBEIRO VASCONCELOS RIO DE JANEIRO
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